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Oficio nº 229/2018/DIPLE/GAPRE/PLENO-TCERR 

Ao Senhor 
LUIZ GONZAGA DA SILVA 
Vereador-Presidente da Câmara Municipal de Rorainópolis 

hM: 

Assunto: Encaminha o Processo n 9 0291/2014 [SEI Nº 003221/2017] para julgamento. 

LIDO NO EXPEDIENTE NA 

SESSÃO 3Q  O  << V 

ECRETÁ,ZI3 

Senhor Vereador-Presidente, 

Com os meus cumprimentos, e delegação a mim conferida pelo Conselheiro Presidente deste Tribunal de Contas, 
por meio da Portaria nº 037/2011-TCERR, encaminho a Vossa Excelência em mídia digital (DVD anexo), os autos do 
processo em epígrafe, que trata da Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Rorainópolis -
exercício 2013, sob a responsabilidade do Sr. Adilson Soares de Almeida, para merecer dessa Casa Legislativa o 
competente julgamento. 

Informo que o processo foi apreciado por esta Corte de Contas na 2ª Sessão Ordinária da Câmara Especial, 
realizada no dia 07/06/2018, quando deliberou por emitir o Parecer Prévio nº 002/2018-TCERR-CÂMARA ESPECIAL 
em anexo, acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamentou, pela IRREGULARIDADE das Contas de 
Governo do Prefeito e de Gestão Fiscal daquele Município. 

Ressalto, na oportunidade, que, após o competente julgamento, deverão ser remetidas a esta Corte a decisão 
(Decreto Legislativo) dessa Augusta Câmara Municipal, com a informação do quorum de votação 
unânime/maioria), bem como, a folha de frequência e a respectiva Ata da Sessão. 

Respeitosamente, 

(assinado eletronicamente) 
Margareth Maria Coimbra dos Reis Miranda 

Diretora de Atividades Plenárias e Cartorárias - DIPLE/TCERR 

Documento assinado eletronicamente por MARGARETH MARIA COIMBRA DOS REIS MIRANDA, Diretora de 
Atividades Plenárias e Cartorárias, em 04/09/2018, às 16:45, conforme horário oficial de Roraima, com 
fundamento na Lei Federal nº 11.419/2006, Resolução do TCERR - 005/2017 e Portaria da Presidência 
774/2017. 

7 i 

código verificador 0144484 e o código CRC FFC32E08. 

❑~ M rs.T i 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httos://sei.tce.rr.leg.br/autenticar, informando o 

Sede Administrativa: Rua Prof. Agnelo Bittencourt n° 126- Centro - CEP: 69.301-430 - Tel.: (95) 2121-4444 
Controle Externo: Av. Cap. Júlio Bezerra, 534- Centro - CEP: 69.301-410 - Tel.: (95) 3621-3424 
DIPLE: Av. Cap. Ene Garcez, 548- Centro - CEP 69301-160 - Tel: (95) 2121-4500 
http://www.tce.rr.leg.br - email: protocoloadm@,tce.rr.leg.br 

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n°003221/2017. Documento SEI n° 
0144484 

de 1 05/09/2018 09:05 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA 

PARECER PRÉVIO N° 002/2018-TCERR-CAMARA ESPECIAL 

1. PROCESSO FÍSICO N°: 0291/2014 (SEI N° 3221/2017) 

2. ASSUNTO: Prestação de Contas de Governo — exercício 2013 

3.ÓRGAO: Prefeitura Municipal de Rorainópolis 

4. RESPONSÁVEL: Adilson Soares de Almeida 

5. RELATOR: Conselheiro Joaquim Pinto Souto Maior Neto 

6. MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Dr. Diogo Novaes Fortes 

7. CONTROLADOR GERAL DAS CONTAS PÚBLICAS: Marion Lobo Souto Maior 

8. PARECER: 

T 'ElRr; 

,-6.  

A Câmara Especial do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, reunida em Sessão 

Ordinária, de acordo com o previsto no inciso I do art. 71 da Constituição Federal e artigo 57 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, c/c o inciso II do artigo 1°, da Lei Complementar n°. 006/94, ante 

as razões expostas pelo Conselheiro Relator, e 

Considerando o disposto no subìtem 7.1 da Decisão n° 006/2003-TCERR-

-.. PLENÁRIO, o qual prevê que as contas dos prefeitos, quando constatada a prática de atos de 

ordenação de despesas por seus titulares, sujeitar-se-ão ao duplo exame; um referente às contas 

de Prefeito, conforme inciso I do art. 71 da Constituição Federal, por meio de Parecer Prévio a ser 

remetido ao Poder Legislativo respectivo e, o outro, como ordenador de despesas, conforme 

inciso li do art. 71 do mesmo Diploma, 

Considerando o descumprimento do limite mínimo limite de gastos com pessgal, 

infringindo o disposto na alinea "b° do inciso III do art. 20 da Lei 101/2000. 

Considerando as diversas irregularidades não sanadas nas presentes Contas, 

inconsistência dos Registros Contábeis, lançados no Balanço Orçamentário, Financei 

Patrimonial, infringindo aos principias do equilíbrio e da oportunidade; 

Considerando a douta manifestação do Ministério Público de Contas. 
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É DE PARECER: 

8.1. Que a Câmara Municipal de Rorainópolis, julgue IRREGULARES as Contas do 

PREFEITO e de GESTÃO FISCAL da Prefeitura Municipal de Rorainópolis do exercício de 2013, 

sob a responsabilidade do Sr. ADILSON SOARES DE ALMEIDA, com fundamento na alínea "e" 

do inciso Ill do art. 17 da Lei Complementar n°. 006/94, em razão das infringéncias a seguir 

delineadas: 

r'w 8.1.1. O Controle Interno não obedeceu ao disposto no artigo 52 da LC 006/94; 

~ 

8.1.2. O município não cumpriu com o limite de gastos com pessoal, infringindo o 

disposto na alínea "b" do inciso Ill do art. 20 da Lei 101/2000; 

8.1.3. Balanços em desacordo com a Parte V — Demonstrações Contábeis 

Aplicadas ao Setor, do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público MCASP, conforme 

Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional — STN, n°437 de 12/07/2012; 

8.1.4. Registros Contábeis inconsistentes, lançados no Balanço Orçamentário, 

Financeiro e Patrimonial, infringindo aos principios do equilíbrio e da oportunidade; 

8.1.5. Não atendimento aos arts. 4°, IV; 13, I, II, III, VI, VIII e 14, IV da IN 

002/2004 TCE/RR. 

8.2. Que seja aplicada multa ao Sr. ADILSON SOARES DE ALMEIDA no valor 

equivalente a 100 UFERR, com fulcro no inciso II do art 63, da LC n° 006/94, a ser revertida ao 

Fundo de Modernização do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, em razão do 

descumprimento legal e constitucional elencado nos subìtens 8.1.1. a 8.1.5. acima; 

8.3. Que seja aplicada multa ao Sr. ELOI BARBOSA DA SILVEIRA — Chefe do 

Controle Interno, no valor equivalente a 20 UFERR, com fulcro no inciso II do art. 63, da LC n° 

006/94, a ser revertida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas do Estado de Rorain/a, 

em razão da desidia com que atuou frente ao Controle Interno daquela Municipalidade, bem co no 

por não apresentar defesa quanto aos achados de auditona a si imputados; 

t
l 

8.4. Que seja excluída a responsabilidade do Sr. MÁRCIO RODRIGUES MOREI 

7 



Vereador Presidente da Câmara Municipal de Rorainópolis, visto que o achado de auditona~i.1 foi 

devidamente sanado. 

8.5. Que a Câmara Municipal de Rorainópolis recomende ao atual gestor da Prefeitura 

de Rorainópolis a adoção das medidas necessárias, visando ao aperfeiçoamento e melhoria do 

sistema de Controle Interno, em observância ao disposto nos artigos 70 e 74 da Constituição 

Federal, bem como envide os esforços necessários no sentido de reduzir as despesas com 

pessoal, especificamente aquelas previstas no art. 23 da Lei Complementar n° 10112000, além de 

implantar gradativamente os procedimentos contábeis, nos termos e prazos estabelecidos pela 

Portaria do Secretaria do Tesouro Nacional e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

8.6. Que a Câmara Municipal de Rorainópolis recomende ao atua, gestor da Prefeitura 

de Rorainópolis que determine a alimentação dos dados da execução orçamentária e financeira 

do município, no site da transparência municipal a fim de que o controle social seja efetivo 

naquela municipalidade; 

8.7. Caso a Câmara Municipal acolha o presente Parecer Prévio, autorize esta Corte 

de Contas a encaminhar cópia deste processo ao Ministério Público Estadual, face aos fortes 

indícios de improbidade administrativa, diante dos descumpnmentos dos limites constitucionais e 

da inconsistência dos registros contábeis; 

8.8. Pela remessa dos presentes autos, acompanhados de cópia deste Pare 

Prévio, do Relatório e do Voto que o fundamentaram à Câmara Municipal de Roraìnópolis, p 

que se pronuncie sobre as presentes contas, na forma da Lei. 

09. ATA N°00212018 - ORDiNÁRIA - CÂMARA ESPECIAL 

10. DATA DA SESSÃO: 07 de junho de 2018 

11. VOTAÇÃO: à unanimidade 

12. ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: 

3 
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12.1. CONSELHEIROS PRESENTES: 

Manoel Dantas Dias (Presidente TCERR) 

Joaquim Pinto Souto Maior Neto (Membro da 2° Câmara) 

Célio Rodrigues Wandedey (Membro da 1° Câmara) 

~ 

Foi presente: 

o 

(

2. 

Manoel Dkitas Dias 
Conselheiro Presidente do TCERR 

Joaqu 

D o t ovas F 
Procúador Geral de 
Minist io Público dc 

ator Neto 
ton 

rtes 
Contas 
Contas 
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PROCESSO N°.. ' 029112014-TCEIRR SEI 3221/2017 
ÓRGAO: . PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

ASSUNTO.... ..' PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO -EXERCÍCIO 2013 

RESPONSÁVEL':"iADILSON SOARES DE ALMEIDA- PREFEITO 
.,.. 

...''1î 
yr !II 1l>. 

RELATOR: . ?'i''•" CONSELHEIRO JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR NETO 
.. .. . , I,•iiE:L'. ',. ' 

PROCURADOR-GERAL DE CONTAS: DR. DIOGO NOVAES FORTES 

CONTROLADOR-GERAL: ' '.4p•+ • '-•DR. JONATHAS COUTINHO DA SILVAS 
• ï :eïlinii:. :,

, ,I. r i•, , á,l;~:~r9üTis¡,..grJll .r .'rSS,. !• ~~: . I • • 
~~,;c., ~: i ,.. arBC y:=i! .. ~' ~i ¡  V: .: , 

i:::,.... .:~,~. . ~ .~.... ~ 
¿
q.

- • ! ' ',71r•i'f:Ìwl~^~ÁT:i.ii

Trata-se da Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de 
it ; 11•.1 . l .. 

Rorainápolis, referente aó exercício de 2013, sob a responsabilidade do Sr. Addilson 
t ..7'F..rp 'Ii ., -'.'..., '4':. .q' ). ,-.i:I' 
Soares de Almeida = Préfeito.. , 

• ,1:1:~ rr;lx'Jll::~ ÍE'.haa " i

Conforme certidão 'emitida : pela 'Diretoria de Atividades Plenárias e 

• Cartorárias (flE:'191 'voLI); asicontas"de governo.do município de Rorainópolis, 

relatiyas, • ao ,exercfcio, de 2013 forram., apresentadas de forma tempestiva ao 
r .;I. • .~.Al4d, l ,.fl1rr;.r IsI..,.: •:• I. 

Legislativo, uma vez que;a abertura da Sessão Legislativa da Câmara ocorreu em 

18/02/2014 e?'as 'contas Í foramo apresentadas á'respectiva Casa de Leis em 

15/0412014. Entretanto, o1Ugislativo municipal, por sua vez, as remeteu ao TCE/RR 

em 23/0412014, portanto,'fora do praioide cinco dias, conforme Certidão à fi, 191, 

vol.'. à!:.::. sr • _ . ;,; 1 • , •'! 

.. i? -I: • y; 5i E4i9 ilt•I :a.rj•i . . h,i'i.l.Aí' 

I i:l,.,• , r O . processo encontra-se instruído por meio dos documentos e 

informações; carreadas aos1 autos, especialmente pelo Relatório de Auditoria n° 

'025/2015 r''-. (Os ;.216/25, ilh, voj.Irll)rr4que concluiu pela audiência do Sr Adilson 

Soares de Almeida =, Prefpito pá¡a apresentar justificativas quanto aos Achados • e 

Auditoria a
p 

¶! trgpt~tados,,bem,pomo pela citação do Sr. Márcio Rodrigues Mor 
• . •Ì : ip til ]ll.fl .l '. , .1 

P&g tdénter da ,Câmara:)~luniçipal; de Rorainópolis, e do Sr. Eloi Barbos 
I~iI#4•!d: 1,9:!`;' li3i;(~.•iüül ,i•:,i~rawa, Lliíal:•s. r 

GABINETE DO ÇONSELHE1RO JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR NETO I' 
• 4Jii,Ç•.5 •,,.,1 
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Silveira' . Chefe dó Çóntróie' interno, ! para apresentarem defe$as quanto aos ' 

`'achados. de auditoria a si•Itpputados;`relacionados no item 3. subitens 3.1 a 3.24 

do Relatório de Auditoria, á seguir transcritos: 

3:1 o Legislativo Municipal encaminhou ao TCE/RR, as presentes contas, fora do 

i; prazo legal (Item 2, subltem 2.2);( 

32 o Controlfl,intemo;não opedeceu ao disposto no artigo 52 da LCE O06/94 
! (item2,subitem•2.3);"i''@'i ''"•I I:'.Ij.!L 

3.3 .0 resultado da previsão orçamentária do Balanço Orçamentário foi deficitário 
em R$, 13.522.887,27 Qtem 2,subitem 2.4.2, letra 'b'); , - 

3A o. resultado da execúção orçamentada do Balanço Orçamentário foi 
detiçitálio ém R$ 9$4.412,64 (Item 2, subltem 2.4.2, letra 'c'); 

i:' nit'i;.h C:3!.tÕre; t !:::r . : s 
r.( 3.s o resultado da execução orçamentada do Balanço Financeiro no exercico foi 

:l ! G i i i.:deficitárid, entR$:984412j&hQterrc2jsubitem 2.4:3, letra'a° ); 
I 

3.8 o resúlted 'da4ith lmentação Extxaorçamentáiia do Balanço Financeiro no 
exercido foi deficitário em R$ I .871.953,01 (Item 2, subltem 2.4.3, letra'b' ); 

.32 o Saldo Disponível para o exercido seguinte apresenta o valor de' R$ 
7.432214,93, diferente ido; apresentado :'no : Balanço Patrimonial de R$ 

tftt ].496.Z3°! ' ;áfl :Q33JvoI.,1,; (item •2, subltem 2.4.3, letra 'C ); 

L 3.8o BalançoPáhtmonlallnaafecha,¢endo em vista que o total geral do grupo do 
Passivo, Financeiro' não' confere com o total • geral do Passivo Financeiro 
verificado na análise do TCEIRR. O total geral do grupo do Passivo Financeiro 
perfaz o montante dei B$.1.».845.826.48. enquanto o evidenciado no Balanço 
apresentando .e, der R$. 20.17.3.301,39, . apresentando uma diferença de R$ 
327.474,93 (Item 2, subltem 2.4.4, letra 'a ); 

r,'dt:! •.. t.. , ,iç₹": ºr';,'l'
:. :•; 3,94o:Be(anço;Pdbimopjàiivedtica e'que o passivo financeiro 8 maior que o 

r , ativo financeiro disponivét, demonstrando que o município não tem dinheiro para 
P• pagar.as4Iyld;ºs•de çu(to prazo ,(iterq 2, subltem 2.4.4, letra 'b') 

!9br r: ➢rÌiif! J J t f!1ti i4riUsl '2itgi :: I :r, 
3.10 o Relatório do Controle Interno Menciona que o'satdo da divida perfaz o 
montante 40; R${ 1Q,584.79z,21, enquanto que o evidenciado no Balanço 
Patrimonial, e, Demonstração. da Dlyida Fundada algança a cifra de R$ 
745.048,74 (item 2, subitem 2.4.6); 

3.11.0; Relatõrio do 
'. '.t ' .

ontróle interpo. menciona. que o saldo da Divida Flutuante 
correspoptle,a, R$13,7,1,4;198,39, diferente dos valores evidenciados no Balanço 

c.Patr(monial'e no Anexo 17— Demonstração da DlVida Flutuante ((idem 2, subitem 
¡ ¡`:2.!4. %i:.e~.iti ciil: i-. k7tr ,,iU!~• t;,t. s4 ,.o ,.( 

:I 3.1Z inexistência decanpeiamento de RP Não Processados do exercício de 
2011, no valor. de R$.4.04&430;19,: uma vez que já se passou o lapso temporal 
de 1 (um), ano.e meiq e o serv)çó alou material ainda não foi prestado ou 
entregue, como, por exemplo,.disciplina o art. 68, § 2° do Decreto n°93.872. de 
23/12/1988 (Item 2, subltem 2.4.7); 
.:• :ii =ftií:Al;_:;J: :i.i.i ::VjI !e::•7(' ( . !' .. . 

> 3.13 quanto ao planejamento municipal ó município não encaminhou ao TCE/RR, 
a LDO-2013; seja em meio documental e/ou vla•sistema e-Legis (item 2, subitem 

5 i. itttió : ;.
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da Lei. Mtinirlpal n° 1612012, de 1811212012, faz referência ao 
• municipa de iracemae o'orçamento para o exercido de 2012, quando o 

municlpio em evidência ê ode Rorainópolis e o exercido do 'orçamento se refere 
a 2013 ((tent 2, subitem 2.5.1): • 

3.15os arts. 1° e 2° da Lei Municipal n° 1812012, evidencia o total do Orçamento 
em R$ 29.394.500,00; quando a soma perfaz o montante de RS 29.384.500,00 

• (itéem 2, subitem 2.5.1); 

3.16. os valores de RS: ,11,59 referente ao IPTU, RS 5.162,33 de ICMS 
Desoneração - LC:87/96 e de ,R$ p,240.84 relativd a Cota Parte IPI-Exp não 
foram apresentados .no Comparativo; da Receita Orçada com a Arrecadada-
Mexo 10 (item 2, subitem 2.8.1); 4 i:j'; • 

; . 3.17 o.respdnsável não comprovoii nos•°presentes.autos a aplicação minima em 
MDE (25%), fato que requer seja comprovada junto a este Tfibunal a aplicação, 

¡ , UI.Incluslve comprove a existêncla de saldo financeiro para pagamento dos Restos 
i . ï .  a Pagar, conforme dispõe o art 14 da IN n° 00412007 TCE-RRiPLENARIO (item 

2,subitem2.6:1); : i €- °1 • ';•(; 
. J . .. . r::ffl -.^:_l air. ,•r4T,. •,•.:,, i
- • 3.18 ante á ausência] de Infonpaç$es. nos; presentes autos sobre a despesa , 

• .reaiizada com Saúde de forma qua possibilite apuraro limite minimo de 15% 
aplicados .e considerando que não foi :informado o valor correspondente a 1% 
dos Impostos á ser entregues no primeiro decênio de dezembro de cada ano ao 
FP,M .,por;força, do ajt.;1591; I, allaea d; da CF, necessário se faz que o 

• :I • 
't. '•,1 

tesponsáyeiLcptrpfove, a aplicação mínima, inclusiva comprove o valor entregue 
I ' FI.  ao.FPM ,(1"/o),e á existência de saldo financeiro para pagamento dos Restos a 

;:I Pagar, conforme dispõe o art. 4, § 1°, inciso li da IN n° 00512013-TCE-
¡; ,!•~ RRIPLENARIQ,Qtem 2, subt)ern 2.6.2) 1, • , , • , 

. • 3.19 o Poder Execútzv91Mo,;(gforniop q; palores1Patronal (319013) do Gabinete 
do Vice-Prefeito, Secretaria Municipal de Agricultura e Fundo Municipal de 
Trabalho e Bem Estar Social nos Anexos 2 (item 2, subitem 2.6.3); 

Ploc.QJJ~w~ ..•:.f.?p~~...~ 
. . 

• t• .. 
,, . ,~  '.3.20;o.Poder Executivo Municipal não cumpriu  limite de gastos com pessoal no 

+( 2° semestret2013; infringindo o disposto to art. 20, inciso III, letra b' da Lei 
Çompiementarh° 101/2000 (item 2, subitem 2.6.3); i . 

1 3.21 os prazos de remessa da Gestão Fiscal do 6° bimestre e 2° sedtestre12013 
não foram cumpridos Qelo Executivo{Item 2, subitem 26.1); 

3.22 não foram encaminhados' os documentos e informações requeridas pelo art. 
. 13 da, IN' 002/2004 TCFJRR,"os,. quais deveriam vir ao ICE/KR em meio 

;I . , r. .:? dófy~rr~entaJl(Ita~n2risu Ite Z_8.2):.;  •:c . , 

! 3.2to principio dá trijrïsparênc(a.não foi obedecido, uma vez que o município 
não "disponibiilsou.:inforrnaçõés:sobre..a execução orçamentária e financeira 

• I ,. ,, confonne.Prevlsto no art'22 da Constituição Estadual e nos arts. 46,48-A, pu. E 
73-Bala LRF ((tertl.2,;g~bjie(r1,2;8.~i);rr o~ 

L: 1 ,. 

3.24 o Balanço Patrimonial não registra precatório em nome dos beneficiários 
Israel Dinlz:de Souza è Madtt de'F.`. P.'Sousa é C. R: Almeida Souza, fato que 
requer,yue o respogsávei reconheça e registre a divida para pagamento (item 2, 
subitem284)' •., ;-.I ,:{,:t 

u rrr r I'; :i:aL•I_I •!u i; • 
'p .Ii tilt,i`1Éidh".t'úl'$•S411i•fç'!I I •.t:• . ..j 

.. ..:'1•i?: ~Ii C. ' :nìl1'JI I .• •• .: I 
i:.Id.t121 ~~;S,ral . •.,.tit 

GABINETE Do CONSELHEIRO JOAQUIM PINrO SOUTO MAIOR NETO 3 
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RegüÍarmente, j;.citádós,' ̀ ãpenas o Sr. Márcio Rodrigues Moreira, 

apresentou tempestivàmdrite suas : justificativas ás tis. 270/274, vol. Il, o Sr. Adilson 

Soares de Almeida e Sr Élói Barbosa da Silveira deixaram de se manifestar, o que' 

gerou a decrétàção de: suas revelias, conforme despacho.à fl. 276, vol. 11 dos autos, 
sem contudo,'impedi-los dé apresentarem documentos posteriomtente, em nome do 

principio da busca da verdade material. • 

". lf. , 
Dessa forma, mesmo intempestivamente, .0 sr. Adilson Soares de Almeida 

n 
• 

apresentou . váriós.documentos relativos',às despesas com educação e saúde, os 
.quaist'se encontram acostàdos às fls: 279/3926 - vols. li a XX, os quais foram 

analisados pe(a:iequipè:técnicd°dessa:Corte de Contas, junto com á defesa do si'. 

-' Márció 'Rodrigués,'.Moréira; atrayéstfdatRelatório de Análise de Defesa n° . ...  ! 
-10712016, às flsj3:986=3.996, VoliXX,3güe assim concluiu: 

•:'ntdi? .i.t t'irtÍ`iJ'1i 1cc : ' E•j t_'- !;c:•:i: . t . 
Da malhe da defesa apresentada pele sc Adilson Soares de Almeida, 

prefeito de Roraipópoüs, concldiu-se que a mesma não foi capaz de afastar 
> os achado' apontados no . Relatório de. Auditoria n° 2512015, em sua 

totalidade. Dessa fora, sugere-s' as seguintes providências: 
.arai' 1(lirciil, . .,It 

j It;apiicação•da multa ° prevista'nd:arti63, li da':LCE 06!94, ao Chefe do 
!; 

r. Cggt(Qièlpterpo,(~lunlglpal o senhor Ebl Barbosa da Silveira, considerando 

su$,tesponsa6ilidade ,soiidériarcom.o chefe do Executivo e a ausência.de 
.u.. ..r,a.s a 

•! defesa em relação áos achados apontados como de sua responsabilidade; 

2. apiicâçao dã rM ita pre'asá noi rt 63,11, IV e V da LCE 08194, ao Chefe 

do':' Exeeúüvo. , Municipal; o; senhor Adilson Soares dé Almeida, 
G r. canaidiKvapdo-se à não apresentação, de defesa quanto aos achados 

,,3.apontados nós itshss3:13;.3.19t 3.20; 3.22 e 3.23}t 

if.11~t?:I!i~lÉt2 éyiC..l; il~l!(,ç,iiar , }.r6U1,.4•. •r• Fiii 

3. acatai as justIf(catIvas•'apontados nos Itens 3.3; 3.4; 3.5; 3.6; 3.7; 3.8; 
3.9; 3,12; 3.14;3:15; 3.18; 3.18;; 3.21e 3.24; 

• ' ° ::. . ¡'44:' acatar' parcialmente as' justificativas apontadas no item 3.17, uma vez 
l li qüë:Íës~; h formaçbesi enviadas' ao TCE/RR divergem das informações 

_~.. ,remétldaº1:ao'SIOPE,,e•o responsável não apresentou  despesa com 1 
Ipettsoái da eduoa ao t, 

•.t,;; ,GABl?4E1E DO CONSELHEIRO JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR NETO 4 
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r .thnót,rttt,mWdeOdade,da ''2 

iác& iendáraó chefe do Executivo Municipal, o senhorMilson Soares de 
•Almeidá,'Prefeitò~de; RorainópoUs; quo determine a alimentação doa dados 
da exeëução orçamentária e financeira do município, no site da 
transparéncla municipal a fim de que o controle rociai seja efetivo naquela 

:dü municipalidade; • • • • •• 

Proc.á_~.~•~~4

Fk 
As5: 

6. stjgere-se acatir'd defesa apresentada pelo senhor Márcio Rodrigues 

_Moraim presiden e da CAmara Municipal; 

I
i.

7. sugere-se ainda a ernissao de parecer prévio pelo julgamento irregular 

.1: •!! j4%das contas de gdvemb'dõ mìiniclpjo de Rorainópolís,'relativas ao exercício 
,^ ¡ 4r;..a ' de 2013.. • 

O , ¡ • ' :. Posj~riormente : qs autos foram encaminhados ao Ministério Público de• 

- Contas para'maiiifestaçad;itétómandotcom'o• Parecer n° 28112017-MPC-RR,•fia. 

4.00314.010, vol:'XXI, cuja con~iasão;'transcreve-se: 
:i.:._tiitów. .r...:l.r.ti:iliô.!,i:I3Ct . . . . > 

.,t ; •1 • °IX POSITIS, palas razões de fato e de direito acima apresentadas, este Pa',quet 
. •' •',t ,q,:,......:d^'t3rd,al,t htil".• i' opináino:sentldo de'que o Parecer Prévio relativo és Contas de Governo da 

Prefeitura Municipa! de Rorainópolis, a ser emitido por esta Corte de Contas, seja 

pela Irregularidade, 'com-  fulcro no art. 17, ' inciso Ill, alínea °e°, da Lei 

..Complementar n°• 006!84; Lél Órganica do TCEIRR e posteriores alterações. 
i!i;jj:a ,,bsi4ii1',:;igdtii:'inii5t& 4 láijih i . •( 

Opina, também, no sentido de que sejam tomadas as medidas necesstias para 

11 ue Bejajpiirada,áoaSt Mllson,Sáares de Almeida, a multi prevista no art 63, 

inciso II dá Lel Çorpptementar if P06194. ' 

• 

' Estét'órgãd'ministerial iopin
•

á alnd'a; que seja expedida recomendação a atuai 

1'
t,, dministráção,.dai Prefeitura Municipal de Rorainópolis, no sentido de que o 
. , sistemè çontábll do óigão seja devidamente preenchido com os demonstrativos 

•ptevlstoSMLej4320184,1it ~'' •.` . t!i .:i 
.i .. '.s;~ç4lSoéai(;jdaSgad tnd`tf 

' ••• • . É o,rélatóiio;• it,.l,g4 i • 
.. . A.IL i;. •„.. : 3i 4t A(: .iilic: : r; 

SaladasSessa:gl • 
 

. 

•,e „ de2018. rn:. , , 

;¡irt17J7J!ldriq.'~il;ir4-I!;dc• ,. , 
ifii'hli1it4"i:.iÓ4 ik,i . ; l. %!Ts'$1kRNETO 

:I',: IC :li?' :. a!::p4•,t l,rpr cu:t
. r.,, ' 

;.*;:.I tGABINE7EoocoNSFtl(EIROJp 
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TCE/F2R 

~, lfol8 

VOTO DO PROCESSO N° 0291!2014 
• 1 SEI 3221/2017 

Examina-se' nesta oportunidade a Prestação de Contas de Governo da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOUS, relativas ao axercicio financeiro de 

2013, sob a responsabilidade do SC Adilson -Soares de Almeida — Prefeito, sendo 

também responsáveis solidários o Sr. Eloi Barbosa da Silveira — Chefe do Controle 

Interno. . • M
S . 

Verifica-se, de início, que o processo está devidamente instruído do ponto 

de vista jurldico-processual,.respeitados os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, que não foram 'exercidos tempestivamente pelos responsáveis, com 

.,exceção ,do Sr. Márclo; Rodrigues -Moreira _ Presidente dá Câmara Municipal de 

Rorainópolis, constando ainda dos autos a necessária mánifestaçãe do Ministério Público 

de Contas, encontrando-se,.dessa' forma, .apto para julgamento por esta E. Corte de 

Contas. - • . l„ ... i .:ít • • 

• i • Ressalto•què:em nome'dolprincípio da busca da verdade material que deve 

:nortear os prócessos de; prestações descontas no: âmbito deste Tribunal, recebi como 

• •documentos que pudessem esclarecer os achados de auditoria, a defésa apresentada 

• •intempestivamente pelos;Ifesponsáveis3Adilson Soares de Almeida e El i Barbosa da 

Sllvéira. 
......,-.: c... .. .. • '; 3¢ü ,9 .•  1 ,. .. I

? . • ::d.?:R ü Feitas- estast considerações, assevero que o presente voto tem como 

beneficio potencial; a .emissão tdei parecer prévio ,referente ao. exercício de 2013 das 

. pontas do prefeito de Rorainópolis. Ressalta-se que a equipe técnica utilizou a seguinte 

- metodologia:. exame documental,: conferência de cálculos, conciliação, análise de contas 

-contábeis, revisão anatitica e circularização. - 

1 ?§ ,:lia33a.tia•yiltiid9.iitloi.ieL' i 3 1 •• 

. Na análisë' das' presentes contas,' a•• equipe_ técnica localizou alguns 
i ..., .... IR '  ..:. ,: . 

• : achadós de taUditorfa 'para os quais' foi, sugerida a audiência e a citarão dos 

responsáveis, as`.quáis sërãò ánãlisãdás nii decórrer do voto. 

" 1- DAS CONTAS DO PREFEITO 
,:-iL: :::r,t6.r .áa.':~5u•1t$ta8ú .l.iniÇiiE:. . . 

' i i:i:-' :_ "•"'', ~ .. P• •Fr;.v:.~ 

. 

I ~ •t~i•. ~•;f'~;!i~ll, W~DOCANSÉLHÉIRÒJDADU1MPlNrOsolrroMAIoRNETo 1 

I • . 1ïl It ,i'' t:i!''. ,ìlii:ihf'~; . . .. • . 
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TCERR ~.. .~. m~..~ •. Um deQdadarda 

Proc....1ac_.... 

Ft taotg

MS 

,? ..: ..: . .... . .. . .. .:. :. . 
& Contas &uais'do Prefeito,são instruldas de acordo com o disposto no 

• artigo 38-Cá c! § 4° dp ad.' 38-Á, da LC n°. 006194; alterada pela LC-n° 22512014, pelos 

Balanços Orçãmentário `seus anexos, Financèiro e Patrimonial; Demonstração. das 

Variações Patrimoniais dE forma consolidada e pelos relatórios e parecer conclusivo do 

órgão central do sistema de.cbntrole interno. 

i` I; : 1.1. Da EstruturáAdmi

l

nistrattva do Município. 

• 
.. 

. r : . . ... 

Do quadro abaixo verificou-se que em 2013 o município de Rorainópolis 

Q • possuía em sua estrutura administrativa 08 Secretarias, 02 Gabinetes e 02 Fundos; a 

SlsiCin t A:¡,.Lr.su.i ti+'?:lEi : Er

₹ •.41 :? 'f>!t!i,f ° £:wt:MV i Ú .i leu 
:i: : ' UnidãdesAdminletrativaslOrpamentáriasdoRorainópolis—EXercício2013 

n 

Código ... ....iIj i ì .:.' Nome 

0101 çâmara Milnlcipai'dá' Roratn6pëlis

0201 • Gabineté do Pmfofo :' a•'Jn .e i
0301.1.. Gabinete do Vice-P¡etelto , ' • . ... , i 

0501; Secretaria!4unJçip%dp,&9fpujurR.,;g j i.., , • •. 4 
060101 ï Secretaria Municlpàfde.Edúcação, Cüitum e Desporto - Educação— 25% Recursos Próprios 

060602 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto — Convênios da Educação 

060102 Secretária Munk ipái d'e Educação; Cúlturã e Desporto— Cultura e Desporto 

060103 Secretaria Municipal do.Educeção, Cultura e Desporto- FUNDES 

Q60104 1 Secretaria Municipai,de Educação, Cultura e Desporto —Convênios e Trans!. FNDE 

oioiof Secretaria Municipal de Saúde - Saúde 15% Recursos Próprios 

070102.. Secretaria Munlclpátde Sëòde -Fundo.Munlclpal de Saúde - Gestão do SUS 

0601 • Secretárë Muriicl M! Obras e idfrá-Estiutirra '` tP, . 
0901 • Secretaria Municipal;de Trabalhe e Bem Estar Saciai 

0902 Fundo Municipal de Trabalho'e Bem Estar Social -

1001. , Secretadá MSclpai:de Serviços Urbanos e Trânsito 

11l),1;t r Secretaria Munlciparde Meio Ambiente Ciência Tec. Turismo 

i2õ1 Sebretarie Municlpàl'de Planèjámento e Finanças 

- . . . r- . If3t::i,'F:dt•. .,.. , ... , t ' 

• 1.2 Da Tempestividade das Contas • 

'4 Art 3aC. As éorties' anuais 'do Pmrello "e da Gestáo fiscal mramntas ao Poder Executivo serso examhnedas 
. ~ . . ymitlrá PatgcerPrávto elá o dáGiW d(a,dNQPrnBs,de daxemáp do exemlgosuhsepuente ao de seumeehlmanto, 
7~t`•'pelo 

tiPodørLoglsla3tttt'ai,tih.: . L , •.&t•a ,:.I ! • . . . . 
i 1>; ' .t::,¡;;/s. i~INE7EgoÇANSELNEiROJOAQUIMP1NrOSorAOMIeORNETo . 2 
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D4açordo :corn.o,.disposto no § 2° do ad. 38-A, c/c o § 2° do art. 38-C, da 

Lei Còmplementar EstadúaI n° 008194, o prazo de apresentação das contas anuais (de 
governo) ao Poder Legislativo é de 60 (sessenta) dias contados da abertura da sessão 

legislativa. 

' ~:
,•:..rr!#ti',I,:g I,D.r.. . . , .:,Ill ;: Ï. ; I1•:y 

a prestaçpór..de ,gpo~jem análise, conforme Oficio CMR/GAB/N° 

.025/2014,'d0 17/04/2014 (f '002, vol. l) e Certidão emitida pela Diretoria de Atividades 

- Plenárias e Cartorárias (fl. 191, vol. :l) as contas de governo do municipio de 

Rorainópolis, relativas ao ' xercicio de 2013 foram apresentadas. de forma tempestiva ao 

Legislativo uma vez que a 'abertura - da Sessão Legislativa da Câmara ocorreu em 
r. 

.:i18(02/2014 é ás contas foram apresentadas à respectiva Casa de Leis em 15/04/2014. 
ü A:, il .i "•í .ü L)g i t; ~[ -@r.L;it ichc:,, t •. ' •; . 

.........' t i Entretanto -segundo a certidão constante à fl. 191, a DIPLE certificou que o 
Legislativo Municipal,•pòi 'siia Véz, ás'rëdteteu'ao TCE/RR em 23/04/2014, portanto, fora 
do prazo de cinco dias, conforme Certidão à Il. 191, vol. 1, configurando o achado de 

auditoria 3.1; para o qual o,!residente da Câmara Municipal foi citado para apresentar 
a4. ~ici). i.i; ,~ ~J á I

•i..çir ,..•. . r ,• t i r -~1: `lF:~:r;.,ll~1,/srt!:'ir!j;~t~:~rl!~;:v,,I...r i

I i : •: Em suai jtïstiftºativ 's; ó''iésponsávei'alegou que a Prestação dé Contas foi 

r entregue tempestivamentê nesteiTribuiisl ás -12hs51 do dia 22/04/2014, na Presidência 

do. TCE/RR eònforme:• çatimdo;''apõstò no documento de tI. 273, vol. II (Oficio 

~CMRÌGAB/ri° 2512014,d1'17/04/2014), e que somente havia sido protocolado na DIPLE 

no dia 23/0 /20 4: '11 t 4 • ' 

• :.i • •?,: 5=1 •a S.yi,J aj Ist i -p•. i •' 
Tal fato não ilidiria o achado, se naquele ano a data para entrega da 

'prestação de contas não houvesse ocorrido no período da Semana Santa (17 a 20/4/14) 

!ë ̀ó primá ro dia'  sub qe  ente, 2`1/4/14, ser declarado feriado nacional de Trradentes. 

:!Dessa forma, considero tempestiva a apresentação das contas pelo sr. Márclo Rodrigues 

tMórelre no dia 22/4/14, dando por insubsistente o achado de auditoria. 
C'i• • i 4li rit+si ri .4 1 

t. i - .:a. • :, :• : , i i: ! i._ : ¡!I'. ~sa¡ ,ihritsij1 i i r •: t 

.!: -•üirì~{4E~'1:1.3rCórifrótéÏiitélrn~o':~th•Il: i  : 

.I'•dËii~)al.'. irlxax it:io•I!(iiijiti°)'/,r-:, 1 'i'ii ''' i 
•1 .. 't i•;ï(;ik'~GAB:NETE 00 coNSELNEIRo JOAQUIM PINTO SOUTO MNORNETO 3' . 
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° Cfinfórrrië previãtòno §` 49' do artigo 38-A, da Lei Compiemfºntar n° 006!94, 

'as cdntas anuais (de góvémo) apresentadas pelo município devem conter, além das 
, 

demonstrações,contábeis;'o relatório e o parecer conclusivo do órgão central do sistema 
Y 

de controte interno. •• 

~ . , 
º; ~,...  E ti: '(U11 r•,a, ,: • 
:"; :s1~; '>;#' L:.ü„I' ~ .itlw ,I ::!.::4~~1~i{~ j. ,~.,. ,. ~'~,; ~. 

C ~,éiátórïo• de Hudtto 'a' dá Prefeitura de Rorainópolis está acostado aos 
! • ~ :ïl::, 1,. \..I ...+.!ï v „ ~_..,w~i•~~laf:r.\t..u•v-t! 'ç.:'l!llØ,f 

. • 1 . . 
• ~autos fis•tts. 003110; vol.9: I; assinando como responsável pelo Controle Intemo o sr. Eloi 

. .  :..• , 
Barbosa da Silveira.' %'f '''~ ~ I '!., ,; • • 

Da análise do relatório verificou-se que o Controle Intemo não atentou para 
1 •.p4c'i.'' . :i •..;.,' : +vait: , • ,:iri • 
• o disposto;go artigo 52'da:Lei Complementar Estadual n° 006194, onde foi previsto que o ' 

%:i•t;:1 I•*tltti traïlet'i'IPittistfi t;' iAii tisr"r ; E 
( •lcontrole,intemó deve avaliar o cumprimento das metas previstas no PPA; á execução dos 

-. programas de. governo è.1o.orçaménto municipal; os resultados da gestão orçamentária, 
:i. i. z'.e1•;r!.^'hut rIU tr' i•''• , 

financeira e. patrimonial nos órgãos e entidades da administração .municipal e exercei o 
6:...111 

controle. dó endividamento; e dos .direitos dd município, configurando no achado de 

`..+ t a 3.2. .ta ; ' •:; :
d

,.,,,;, i ., , ,.. .• 
adiori 

• . 

I u  Ill  ,y.,a :: •f::•~.Ìi ~\ii ' i~1;.J:}`áj{ Üikedá? •,ii E :3 

~•' .t4 '-':"•I•("I`';' Ápésárdè'dév dàrnënte èitádos, b'sr Adilson Soares de Almeida — Prefeito e 

• o sr:: Eloi Barbosa!da Silveira — Chefe do` Controle interno, permaneceram inertes quanto 

r% a. irregularidade apontada,. gerando a presunção de veracidade da irregularidade 

!apontada no mencionado1aèhàdo! l! :1 ̂  •' ' 

a •i'. ) éTii' ht;. •i\' =1Ì'Ii i1<:•2a[ies:i•: ;:¿rq • r l : .G . j ,;. ;: ' 11t .,!.; X1IlrI4l , :'a,º:;::. 
I:"•;:r•=,,.,;, Tèlido;•em,;,Wistá'-t3 "tiioláção ao• artS 52 da LCE n 006/94, aplica-se 

- solidariamente 'aos'respónsávels à"muita;prevista'no inciso II'do_ artigo 63 da ICE n° 

006/94: 1., ' i. Ó ::yh! Safe \Eàt :. 

:•iltii.l i1: -±isc'.Aii •Ì:'i:1 L 

rrith'i >t <'= Não obstaRe;;recomenda-se que a Câmara de Rorainópoils determine ao 

: .'atual; gestor, do ,Executivo] Municipal se ainda não o fez, que adote as medidas ' 
:•ura .4.oa;ITDfzr. 

- :necessárias no'sentido.'de •dotar o órgão de Controle interno da Prefeitura de um 
_ controlador com capacidade de planejar, organizar, coordenar e manter Info' ações, 
.adotandó'iriédldas que tiitscar,Ti proteger o1

 patrimônio público do'Municipio, d- fo 
lil'' Ur• tU Q1 atl'1!'8'!`77#0,0'.•' 1

: .;aumentar a eficiência:ope,racional é, fomentar obediência ás diretrizes legais vig 

+ 'I .. GABINETE•DO CONSELHEIRO JOAQUIM PINTO SOlrTO MaOR NETO .4 
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• t'e::' '

IA. Demonstrações Contábeis 
~.,..1

' • .`.~~II `i ~ . . 

Conformé previsto no' artigo 36-A, § 4° da Lei Compleméntar Estadual n° 

006/941 as contas anüais' Ede' gollemo) apresentadas pelo municipid devem conter as

demonstraç8esjtçónfábei§; e seus ane o , de modo que seja conhecida a previsão e a 
lith 

execução:dõ'orçamentó municipal. ',i ! 

1.4.1. Balanço Orçàmentárlo

e ' O •Báianço ' Orçamentário do município de Rorainópolis encontra-se 

- 2 'iácostadò ã fi.; O1, vol ; 'I, e,I tem;a,seguinte, composição: 
I •;i.• i' , •i; iif?y ti 1'I@Ikr~iy~'' ia: .: : : 

` Balanço orçamentário 

REÇEI1 .,i' ..'.•t' 'rs!c:;:t PREVIfO ; EXECUÇÃO DIFERENÇA 

I.REÇEIÌ~~~RENiES::. ata ; !;j*ft4j:i :31.188.000,00. 

i
ee4l: e4°h 4 ¡1i': lt Cl fllü;i ;`E!, Sf:t~!i ,379t2 000 

' fl ~ iI' £  ~' E6 ~~::( •, ~.:'223.SOO.CO ' 423.394.80. {;iteee~Prb;
Mt9i~al,~('$!i!cF :,J~; I1[IÌC.Ir1Fl ( • 

' ~ RecelU de se(viços . :: ::C Il . ,,;.:.: r. • . j 7°° . 0.00 
: • '~. '.

T(ansfe(Ond°sCortentea : . . ,:..:•jI.: ,, ~.. 27.132300,00 40.189.594,69 
.. 1d,,: • .•.. 'r..[i.'.:':)Il?t 1 ill Iii

Outras Receitas Co((eni°e i., :, • 10.000,00 - • 0,00 
4*l' • .~RECEITASO6CAPITAL ;'i:`. :,.(  :._' ;*'i r,:,<,... :16a.aa9.00 531.229,00 •

•t~GDn+^
(a,~ deiCrad8a;1 .-~,.,i3tie i- ...,.,

i- 0.000.00. . 
' ; u c:. : L'il;a'14..•I~i' .Iti¡l: i.` 9. ii' 2,3 

1..: .• Ili:,,i; . ., .5i. ~ • ,t~ü1 ty: 
AOenaçBo,dtfBena ;i;~yl^? : ;áüÍ I~~,~! .~~ ~ ` 50.000,00 

- 
; Ttansfer8ndas de CaP8a1 ~ : ti., r31 ' ff "~ 80.000,00 • 531229.00 irl  l :Ï . • i " i3i!ar•( ( ( . • ( 

DEDUÇÕESDEREC9TACORRERTE't .x': 1.96~500,00 -1,998.838,60 
~ :dì .:f • • .!' •~~ ~ ('(N11 0 . 

. ,Dedufl0 deRe(g8a .'"" ' „' . II' ~,~;• .1.951.500,00 
~  . 

' 'TOT 'O•EiRALDARECEI7A 
! 

'i.'i}iI;6:.i t:' 29.394.500,00 
: • : 

' 4.

ta.': .  
: II;'-yia. i;;•Itit ~DfiS.PESg:.'•:~"~''I•;@ :[Sa;:f PREVISÃO' 

1~rJIr:.9.". 

' I C(8tf8ofO(çament9doàé.Supleinénta(¢s•;;Ïí,,1 ,42702187,27
. : 

Ct¢d8eti Espedals :': ':; 4 

' C(4d8osEtd(aoNNAtbsà:. 

4370.489,51 

.2,457.500.02 

'11.904.489,51 

1:340.699,98 

199.894,80 

-2000.00 

13.057294,69 

-10.000,00 , 

351229,00 ' 

0.00 • •50.000,00 

0.00 -50.000,00

451.229,00 

47.338,60 . 

-1.998.838,50 -47.338,50 

41,802.880,01 12208.380,01 EtttzssoAna(adaç8o 

EXECUÇÃO DIFERENÇA 

42462.292,65 :,..,1, 
12`''125.000.00 

•'1 i;°YI ) ì;'i ' 
I i.i • . t,l 

i 40,00. 

329.894,62 

125.000,0° 0.0º 

0.00 0,00 

+TOTAL:CERALDACESPE,8A,;1(;;lil;,~'Fl ;~ìii,: 42.911.187,27 42687,292,65 329.894,82 Sal''aEmpsn 

y 

Apumfo do Resultado de Re It', 'Aw7R Deep. Finda • Ret. Prevista Superavit 
. lu. ..!:P :,I: tr.. 

!i 

:1 . 
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1 DéBGt' 

i 

TCERR .., . ~...~,..~.~. • , iLnlntóumcNakl7deJLr1L~ 

i . . .. 

tCEJR~~.. Proa oz~ --Ft 

~ ....; ' - a .- 42917.187.27 29.394.500,00 13.522887.27 

Apurarlao do Resultado da Despesa i', t»: ; Rn. Executada Deºp. Executada Supéravit DáOcit • 

SuperaSvit . ..= .  41.602.880,01 , , 42587.292.85 
t ' 

'. Receita :: : '~:~;~:Sr. .L;..ï:[;.~.: :'{iïRec.Prevlsfat ReaExscut.t Diferenp •( ' ; : „ ` ~' r ~ • 
¿ 

i  ,ti!. DéSGtReceita D89GtDesposa . • , 1 'it':ì.:'!+ : ,iü~ 'neewl. , . . 
•, (retal ,,• '. . . . . ... ~ ~ .' . 42917.187.27 42587.292.85 329.894•62 

1

984.412.66 • 

Despesa 

Torci. 

. g~I ; .{s.g11 t.i,Ix1.L ~. 

, )k „~.,pesp.Filmdat , Desp.Executt 
;'I• '~,.: euparéyt~Ree: SuperivltOaºp. 

t4t91Z187.27: . 42.587392.88 329•894.82 

Diferença 

F. ºm01(e91, 0aro-eem.m °iwnn RnnÕçces ls.aall:.otL , .. 

il ! •i'~•'bi;:1' i^i}i'i 
t' .1g i}':... C?:¡ '.' 

i • i::p : Dá..ànáltse jdo ;Baianço Orçamentário de Rorainópolis, exerefcio 2013, 

verificou-se que a receita'-.• realizada , foi superior á receita prevista inictalmente, 

demonstrando que o mun c pio conseguiu atingir a meta de arrecadação anual, uma vez 

que. Previu arrédadar. R$ 29 ;394.50o,ÓÓ1 (Write e nove milhões, trezentos e noventa e 

.iquafrp mil.'e quinhentos :1eatsre¡arrecadou R$ 41.602.880,01 (quarenta e um milhões, 

'seiscentos ë doistnil,, oitocentos e òifëntá réais e um centavo); 
•I1 t ~:: :a (•i.;'pA ï.'!,'1: i,1'.': 

anF f .. . .4ty1'> 

Porém, veriflcoü-se que'.,ó`resultado da previsão orçamentária foi deficitário 

em R$ 13.522.687;27 (treie milhões l`q nhentos e vinte e dois mil, seiscentos e oitenta_ e 

.;sete reaisae„vinte e sete.,centavós) (receita previstacdespesa prevista). Houve acréscimo

• dá dëspesa. prevista pela; abertura de créditos adicionais, conforme inciso i do art. 6° da 

~LOA;'ás fis.195/199; wol: I; que'se constfulu no achado de auditoria 3.3. 
- 

•. .. E : .p; ....  ' t:!.:,CE"  ' 1 

• +° =; t i : Em'séde'de, defésà; à1%dponsável alegoú que os créditos foram realizados 

iatravés d%alocação de recurso advimos de'convéntos com o Govemo Federal, os quais 

não;  ingressaram o recurso financeird no exercido em análise ocasionando o referido 

1defrcit il .:i:  'Jt" I I ,'t ito} Liltosat ;:,.,i,: a:; 1 
, . .: . ., . , _ . 

Tem-sé também que o resultado da execução orçamentária foi deficitário em 
tI 

R$ 984.412,64•(nóvécentòs'eioiténfá'é. quatro'mil, quatrocentos e doze reais e sespenta e, 
!quatro bentávos)'(tecëitiarrecadada cdéspesa empenhada), achado de audltori 3.4; 

{i:': U En.....• 
ustifi tiv 'o:Sr Adilson Soares alega que o resultado da e ecu.a o 

I. 
1 

:.a::..: . 
'";}; i~'t•rif.: ,.'Iu. . ; 
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TCEJRR 
Proc. W&JJ.?01ck. 

Fla  UOur _ 

.! ,: 
 .._ •' .. 

`.: , umlluó:em:bdtGd4dan[t ' 
: i:. 

• I ,'. ~::. i' - ':]1 "l5•í(1! '.LIS 

orçamentária foi deficitário devido as receitas de convênios os quais não ingressaram, 
dentro do exercició em análise..: ; 

i T 

1.4.2.,Ba1anço Financeiro 

Ó Balanço Financeiro do município de Rorainópolis encontra-sé acostado 

á's fis: 012, vol I: " 
~F 

hi',: Q 
'Balanço Financeiro 

. 1 :! ~, i.R ORÇAMEN7ARiA,i1 '4,••:ktYi fr I{iÌi~l. I ,.:L DE9P,EBAORÇAMEN7ARUIEMPENNADA 

I_\' :{ RECERÁS WRAEN7E3 ;, . ' . • 

•~ReWtrITdWUde i..:f14.ô,~: .. ïi%i:Si. !k::a! 
• • ', ReetltnPeCLtm>Yal . : )! • ~:'

Tlaro!aí0ntlaiConm,taa'li::M I~! 31:.31' 1i ievlr 

i  
. 

1: r +. n)+rl íí.~~,~li ì-'. L>¡ 
REBmasòECalPrr4 ~. ' ; )!:I :. 

, TmofeOndodeCapeai,' . - ~ • • - 

OEOUçAo.FOR8IAÇAÓ'PlR7DEF ~~E!~i r~ if iGu"'i 
•: 

• 
, i • i 

;ID çOs'aeRemáae ':..::.';:
. i Il _ ' I ~• ': raiay4a 1':..TI'¿4 i!~j'G1611I=i 

..: I' ). ì:,.:!,r,s;~!ei! -. ... :.~

's: ¡ 

43.070.489.61 DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

2457600,02 tegBtaSve , 

427.694,60 Admhtlt6adlo . 

40.180.694.69 f. AssllUndaôodM 

; ~,,.'t!ü~ ~ • 
aiL2zoJw saúde 
671fl9.00 Ed6r.tgao 

?isnsiie.6o ? cdhXa 
•1.990.8M,60 UlOadirt,o • 

i. GeslóoAmMm,fd 

ApdadLr4 

426S7.76á,96 

650.775.00 

4.055.741,86 

1.880248.49 

7.577.766.11 

9.935.794.00 

59.800.00 

72527!8.41 

101.700,00 

985.420.71 • . 

• TOTALbA RECEITA ORÇAISENTARIA''. 

!;::.!w :., .a.
: RECERAEIrRAOR El ÇAMiiNUA.k4lIL11 ,Si ! 
• . .+. . .:.. .< .: , 

' 'iConlasüPSgar(EmpenhosuquMWas) -'^ 4. 

, ; ..;j ;..41,1 0i0,01 7DIAL DAbESPEBAORÇAMENTARIA 

:, ) •'..• • DE9PESAEXTRAORÇAMENRlRU1 

! E r1 3:150.738.55 ResbsaPagardeEºrtdoaMlerloref 

es! 'ICo~sdPa6ar(Empm~:oaN30UquW?tlá
g
i).i'!

r.
yÁi~Y',ii• 6:387.M9,07 Camlgneg0es . 

.;Gonygnpºpain4:LP»ii;'1!; ;!:{, •v .. , •4:4:61.77894 han9!tlºnde 
:TrmWer9nda lEìi+6'"i,Yi~'.' . i

II Ç:~'i7q~t ;,. -4.016476,73^ • 
•  ' ' ... . 'f:~ ~ :.. ... . 

TOTAL DA RECEITA EXiRAORÇAMENTARIA !:, ;.18.481.070.61 TOTAtDADEBPESAEXiRAORÇAMENTARIA. 
.. ,.. .`::!, . I•: •;tP! >{.iu!IP.. . ...e . 

.SALDOS OOExERdC!ÓAN7ERIOR ~!:~'~ ' 67:<iJ0 SALDOS PARAOEIERCICIOSEGUINTE 
;!: ~i ïi•'li:ili,cfiddbislt:ti:; :',ië!p{i i¡•alydlilt • ' , 

iOygPONIVEL :.. .. ...e.,...,.... 

i ;i6alumoafdaModnledor(M7)eW!0~, ii` , ' ., . • y.
• ~'EAnWsemdavnanade-(DIIt)A(IVfi)" 
- CafmapetldaAp6mç7o-61odlnenb •.~i7 

Contr~addaApOapo _ mm ii!i'; ~ 

' i ' ' 1761A97.13 Q,º'mºCANeMovanmdo-(O/R)B(NR) 

800.730,17 BtnCoaOOMeWwaeda+(D!R)e(NR) 

• . 2.472295.90 CmeapaódaApenpo-MoWnedo 

,.•lb, ii> 
SDOE7!ERCI 

8]68a81A3 CaeapadfdaAw^rAGao-vnadada 

TOTAL SALDOS  oAN7ERIOR, '': ';~ ,1026L580,68 TOTALSALDOS PIO E7271GIaoSEGU9NE 
;. ... . : .. ...r 
!., .,... d,! .,yfCli ;li:ár'n'ElP.ivn,;i'.)! ;.5.~~ral .ál," ;', . . . 

jOTAL~ÇE01 • : I:n : 
i'i:i:!: eg.053.910.62 TOTALDEBPESA .ry I i<r;lstu.Oe L.• ~:) r ~!.1 ;:, ,.,.. 

•; ;IToTALOERAL,. ì.. ,t:.'.G.4, -:.;•:4;,•y +:'•:  65.772491,50 roTALGERAL 
. .ipodxeaW(oFWlwsro-Cad8Sd6GoieniodaemaNOpoOº2017, fit 012,vptt • • 

.I

42567283,96 

11.479.804,57 

2887.764.07 

4.018.415.72 

19]5Z567•ºá 

7.412214,97 

759279.6 

141.69.41 

911.401.76 

6.018.625.12 

7471214,97 

6$? 

1,50 

I' ..  Da análise do'Balanço Financeiro de Rorainópolis, relativo ao exerci io •e 
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O 

~  ~rozS 
Ms 

Em. sua defesa; o raspo sável alegou novamente que isso ocorreu devido 

as receitas de convênios não ingress j dentro do exercício em análise. 

i'1 .y1 •k'..:FI 1 ... 
:it•;sstt ` 'A equipe técnica, no Relatório de Análise de Defesa, sugeriu acatar as 

defesas apresentadas; já o; ilustre membro do Ministério Público de Contas aduziu que a t
.defesa ápresentada fEelp ' Responsável não sana as irregularidades apontadas. pelos 

t :.hr .. 1 , • o!rtlk Jl1ti 'd tttEie ': 'i• t i 
auditores do TCE/RR.; " • • • 1 . i•-' 4 

:4 -: ,i.i!¡n II:::i,2Eit1C9:>'l iI itlii . . r I.

Ii t ' " ¡ t llg Áólánéiisáiiriós ósldoçiarnéntos'ã reséntados pelo responsável, tenho que 

,assiste razão ao responsável ,p em consonância com o opinamento da equipe técnica 

• dessa Corte, considero sanadas as irregúlaridades apontadas nos achados de auditoria 
H -. :... .5.1 UCtiE.iÁbt :1 

• .. ... _ :,,$:lati tI:lt''iiFit in i} 
Rht

rAinda do Béalanco{Fina hdeiro,;a equipe técnica apontou que o resultado da 

• movimentação Extraorçamentária no exercício foi deficitário em R$ 1.871.953,01 (um 
i ;~,;:~. ippsEaátC .i:'t'tiittt~~tS>; I':Itb;h usin? r{IE);ntI t+" t' •7 q 

imilhão, oitocentos e setenta e um mil,. novecentos e cinquenta e trés reais e um centavo) 
• ,..i :.;..,a i::' ..4iacii•F:us• '

(total da receita extraôrçamentána'-:•,total da despesa extraorçamentária), constante do 

- achado de auditoria 3.6:.r. ,T,:i If,~n' 

d 
. :A 

R 
Q Fá •'~~ 

_ i.l :. i'er!t't1l:E' IiFi!i. 'tj:inL Ì' .E 
O responsável alegou que o deficit ocorreu por conta dos pagamentos 

t .l 3`2 t^;Eilu. cti it i.:i(t.. tsiuI1.Sü.V.'IrL'J,1 7ic..l r 'IA :1 
realizados, de restos a pagar 'de 'exercidos anteriores que foram pagos no exercício de 

2013, conforme a seguir. MR 2011,— RS 3.691.686,70 (fl. 294, vol. II) FMS 2012-

1.221.7ê3,36 (fl. 296, vol. il) FUNDEB 2012— R$ 586.096,12 (11. 298, v II) PMR 2012 — 

•R$ 5.940.228,35 (fls. 3001301, vol. II).: 
.~ il:SÇIle icoef •isj`.;li. ! • ? 

1 ,'+a . 0válor ° dal'desp e 1 ;;, I,l: :: •;,: ;: sá orçamentária paga no exercício alcançou • montante 

:d& R$ 34A63056,30 (trinta é'táüatro milhões,'cento e sessenta e três mil, c nquenta e 

seis reais e trinta centavos)"(déspesa orçamentária-restos a pagar inscrito no e erci o); 

s - :: ;1: E ; GABINE7,E DO CONSELHEIRO JOAQUIM PENTO SOUTO MAIOR NETO B 
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.. . ' • ~ 'li . •• ~ 

? : iaiY 'aa€li¡~~~ 
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T ~ 
Proc: ~-•-•- 

Fls 
l.rOR:rn 

Já o achádó'de audltórla 3.7 apontou Saldo Disponível para o exercício 
:seguinte;qo vár;de R$; ?.432.214,93 (sete milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, 
;duzentos, e, quatorze :.i aia: e. noventa e três centavos) diferente do apresentado no 
•Baianço.Eatrir ion al que fóiidë R$ 7.495.730,54 (sete milhões, quatrocentos e noventa e 

• cinco mil, setecentos e trinta reais e, çinquenta e quatro centavos). 

. i;:ii . • i'••r•~r. `A1: . . 

32 
>:~ 

a 

i 
O 

có 

á 

. +!'AjIVOPERmANENIE"Ryfl. :r flL&SIfI¿r:':f.11 • 1a5808z5A! i`(;: . . ._.. . 

; ~iii~f".41~,b!Íli:~j;.j1SNRr::iiÍïi:r'::tì7iï3::i•: ~.71;A59,37 
- i ' DelhoCM9 yj:k¡4j ~ .~ ' "'1 r-7~éi~ ¡7! '•: 1007252.51 

. fW' I DeNe9aeaaEOaoLti..' : • .' :I .̀ 2687.BW.62 

VetadoaaAt84idna: i^ =•fl4!'t41tì:f~tztrtrosatq~i0000i -...•. . . 
BENs1MOvII8 .. '• : ;,•,! !:~  :Fes4t47o.6a 

• DeUaoClvO, ~ ; ií:í~.Ii. :':¿:L::r~:iÌ:Ili4 i 41'8d??t705j10 
DeNahp p~ra • i • ' •• ' .' ' ° 71L450.13 ii: t~~•I• . r.c.º33i tyqs~; . i: 

. '1 i Opat {~ ,•~j~%SGI tt~~ 9n':?IT1~.'~L':~j'I:IÍ tr1 p1iiAAA09 .~: -i . .: I ' ≥ Ï' :  
R 

:::;li-;
;1 : ~: ~ " Tlti:i ;.' .:(ta: II. : -'y•  i ' 
, •,• ; •'• h:.,I....• .ti.¡Sü . o7s.i..t t•.a- . 

_•! ;..n. :.blta .•::Itili,t,.:• ., ~~RiálDi a 

O res onsável t',.;  ; _ -,; , p JUsfificoy que ocorreu um erro gyando da emissão dos 
t r i.' +. t.it9;i,:-::: . •- :I;;'.. r. Y t 
:demonsttatrvos;' previstos;; na Lei í'4: 0/64 e 

~+;sanarido á iirëgiilandàdë ~póntáda. = I i 4. : 

! n , . . t:,,. -1 J:L;).r . . 

= 1.4.3 Balanço. Patrimoni 1 
. 

i 
iii.: . , a ~• ~. ~ 

-:r.  , 
• - : Q Balnço; Patrim_ oniai' d • mumcipio de Rorainópólis encontra-se acostado 
1 

t...,~.i. ...' 
i:.tilile :A, :.~g.4;I ![i,.r .Syt ld ir.:, • ..- :, • . 

:àsfis 01~~/16eaprësentá•~,sègiiínte' mposição: 
!IÌ$i`la'Ii; •biht.tiZl: ,:rslt l •iktil '.i' . .. , - • ,i • 

í}-: 
'-;tÍ•: :I''; f:d:illi'r :,i•.ü:<1i;ü L~7:; IVBái nçoPatrimonial 

ápresentou novo Baiano Financeiro, 

. ' t .I ;:ATIVO ;ATIVO ,, :';:r7á1i.F! n. áiar !Mil.! .1) . .. .. tì - PASSIVO 

0.777872,77 PASSIVO TINANCE910 
OISPONIVEL :ó¡~1fil lirl:il:fi!'i•íU~i'fiki•TÚ95iT.ig6/ BESTOSAPAQARDEEXANfEeIORES 

r•,RFAlOAVEyi~., , .i.. : i^ .d: •:a ; ; 2,237,301.69 RESTOSAPAGARUOUIDADOS 

RES70.S A PAGARA LIQUIDAR 

RESTOSÃPAGAR(UQUIDADO)DOEX2013 , 

RESTOS  PAGAR (HAD LIQUIDADO) Do EX. 2613 
. OONS:GNAÇOES . 

7RANSFÉRENCIA , 

VALORES PENÕENTESACURTO PRAZO 

BANCO DO BRASIL SA•17461.0 

PASSIVO PERMANENTE • 

: DMidaFtatdadaedima . 

Dita fundada Odmna - Par Con0s90o 

;y II

 '• •' PatwlemenbdeDMidaiNSS 

'•:.+~I•(~~'f,•Ttii'•S li' 
. 

- ~ . .;r:+,i•. PatmlamenbQeOMMaPASEP i :;:. :. .. -. . 

' SALDO PAT TDMOMALiS(ERCICIOANLERUOR) : •• + ~ •' L 874786,93 ' 
.. ) I,. :..:7•i l p.0i.:,!y . .. : . ' i•. ./.i 

ta:; i Passho{tmlDasm6mlo;i  •; :~` I,~1~~~ . • :.''r1:i 834260.93 . . 

~. 
!~TOTALOÓÁ7NÕ'ifti5a'!:•~z. .. i2t91Ó:~.;;:.~i.i:~• . ., , . (.1,., :.¡ 3í6.a] 70TALD0PASSNO. 
'1Fonto:BatançoPW~-Conbsd6GdwnoOeRotallkpolb~l3.:RtOfYl6: vaLL t 

.1 
i:¡:~. .•3c:. • ~ : .üis 'i :E'fi;:fá•tüi I..L.dC:`-•
- . ,i  i~ ~' • t: • .•t . .. 

, •L.Ta • • , , • , 
' +t'•! •;I •c rJbi~f)/ • .5.,,«u'í. .. .:ilGYi'E•iC. i. i.^,dIL4 • +f ° . .1 • 

' ' .Da anállse do Balanço!Patrimonial verificou-se que o referido Bai 
1»'  ó.ytr.1. 
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,
y."=~~ii ~~ '.'~~•! ' ' - 

, 

19S66626,46 

7,969878,93 

428.506.97 

7.439.873.97 

3.4B0.780.69 

a2e3An,67 

1.579829,98 

1ºoºszs.7ó 
83.615.61 

. 83.515.91' 

746.046.74 

745849,74 

745.045.74 

691.763.71 

153293.03 

20.590273,20 

~ 

C 

I 
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TCEIRR 
Pros w:'~ I. ~l~t 

Fl~. 
40L~ 
do M9: 

fechou, tendo ém,ylsta que o total geral.do grupo do Passivo Financeiro não confere com 
,.a 

o .total geçf do? passivo fiQanqeiro. verificado nesta análise, conforme demonstrado no 

' :.quadro acima.;0 total geral do grupo do Passivo Financeiro perfaz o montante de R$. 

19.845.826,46'(dezenove nlilhõea, oitocentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e vinte e 
seis reais e quarenta e 8915 :centavos. enquanto o evidenciado no Balanço apresentando 

é de R$ 20.173.301,39 (vinte milhões, cento e setenta e três mil, trezentos e um reais e 

,trinta e trinnta e nóve centavos),:aprese l ndo uma diferença de R$ 327 474,93 (trezentos 
I. :i. •' i :i.l'9'FI..': ,,-.+{'I ' i't': : i.! f„h ' i`1 t 
•Ie vinté•e;sete mil, quatrocentos, é setenta e quatro reais e noventa e três centavos); que 

configurou o achado de ãuditoria 3.8.i•i 1 I . > 
, I ,

• ii .. I

Q . O responsável' novamente alegou que ácorreu um erro quando da emissão 
' 
O.

: s.> .. :.u: ti lOtEI lEtralir7. 
dos demonstrativos previstos, na .Let.4,320/64 e enviou novo Balanço Patrimonial , 

'!t il u;I1 ~í•,: iiub4?II::N,ttf1 íl;ile¢I I- 'I
sanando á irregularldade,apontada. 

•' ¡:í á' fSl'i"J:1;ji¡i4jtj?!Pitl'Ldatlgllühdq.47 •' .•; :1 i I 

Verdlcoli=seq também ( I o :passivo financeiro era maior que o ativo 

- financeiro ̀ disponível, dermtiiõnstfãndo quê o município não possuía dinheiro para pagar as 

'dividas de'cu[fo pr"âio;''''`1rrdWuláridád&demonstrada no achado de auditoria 3.9. 
• .,,. .41 01 1. 4': ,t:Ydb•i•Ii i,.•FIi9'1 itj I ''I 

ra;>ktAtivo Financçito;.t 11 z u F ,. Passivo Financeiro. Diferença 

733'032 23 a 1 R~ 39 845.826 . , í, F ,39 L. .:IEi%fiilc it9~Íis.,,n ,46 -R$10.112.794,23 

' t
j11 ' , ,. , , 

0:responsável alegour:que havia valores ainda a receber do exercido, 

decorrentes:. de; conveniós; rose quais tingressanam nos cofres de Rorainópolis nos 

O •;ezertgtcios segliintesi SéSO'ovalor a receber de R$ 9.125.788,22 (nove milhões, cento e 

vinte'e cinco mil; setecentos•.e:oitenta e ottó reais e vinte e dois centavos) de restos a 
• lpagar convênios 2011 á 20t3n 

° j• 1'atl ,r :n,yu,=_ I r•' `.:'o : E 
• .. 

; r:f.. i(ï :! ;¡1;:.7, •~9i :iktlïiali ~ . ;. • E ; 
Acolho'a sugestão da 'equipe técnica quando da análise .daAdefesa 

: p 01t 1á i ioü por sanadá a irMgúláridade. 
.I 

':I''nr2.Í1:'t,i:01'y;a•  -u',:ï.i .t 

4 lL i k 41:S l: Ni) ?' :i L I 

. ._ .I,~i1 i;;n•Spt ,.t,1};r. ~ : • 

• 1:4:4: Demgrp3tração`das;Variações Patrimoniais *. : • 1•,.. :..tal -4l1'21~• 
I ` :: : ,'i" iÌ: :~-i 

,
dti;;ia::inllü;F+iïSl.:ali,i:s1@ i I: r: 

- 4gg ': : ' i ; •   :.: .. 
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Á Demonstração das Variações Patrimoniais .do município de Rorainópoüs l ! a •"•' d:Pt••:;.; ,• . ,.•~,h1:4t:..:,.:, ,,i:.. - , -i 'i. i~,:. ,,i . 
jencÓptre se. acóstádã`às fls' 0;17/18, *I: Ì. ;i;. t ; ., :,. . . . . ' ,:Ii 1 ., 

z;:f
"'•3-`•" - '• '`='DtimolistraçãodasVariaçõesPatrimonlals 

1 

•VARIAÇÕESATNAs''~;t,  ' . . . :... vARIAçOEs PAssrvas 

vARiAÇÕEBATNAB

i 
RESULTAN7ES OÁEXEC: ORÇAM 

- RE ~ et qORÇAMENT%RIÁ: ~' i:~ 
RECErrAs coar~Nrés.l  ~~

• :;:i.c : ;~. 
• iReceBaPatdmonlaa''!~'3

Tm rtansfai9ndao Co ntes ' 

:1 49.138.322,86 VARIAÇÕES PASSWAS 

ENTÁWÁ~:1 41.eca0,01. RESULTANTES DAEXEC. ORÇAMENTARIA 

•• F 9 41.8O2.880.O1 DESPESA ORÇAMENTARIA • It,o. ! 
1 43.070..61 DESPESAS CORRENTES 

12467.500,02 Pessoils Encargos Sodals 
423.394,86 Outras Despesas Correntes 

40.188.594,89 DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos - 
.. . . . . ....4 r 3

,RECEITASDECAPI.i'ÁÌ:"..jtYr~d'i?:I~~~:g:ty,gj@+:i'•6}1.229.OO• AmortitapaodaDtvida - 
, • l ,. ,3•. .....;~„I•. ,.•;. ;¡; . 

s~T38n=~,tOnela9:de'Çayltel:?•y2''jç'. I'y::: i • 631t229.OgINDEP.OAEXEC.ORÇAMENTARIA fil 17r• 1 sra. i 
DESCONTO FORMAÇAOFUNDEF• ~'!~~' ~'.~:~ ~•7.g88938,60 Supetvenl0nciasPassFras 

ii ' '' ,.. .. .. .. •.:'t ..,.~'~ ~t, .. . 
Dedução da Receita <. . ri • ... p ,.:!4t•i • -1.998.838,50 Reslabeladmanto de Dividas Pasaivas 

IMUTAÇÕFSPATRIMONIAI9ATNAS
gg +
aj f Ai~"~71

AQUISIÇÃODE BENS MQ!lEIS'SÍIÌrpIF~°; 'c?'~. ; :3.192.579,97 • 

• CONST, EAQUISIÇAO DE BENS IMÓVEIS':;:
kkk
---     ; i if68.467,32 ... 

tI tj':i:Li:lí::tdd;'éRIki3Fi IiFP2'a°i I
AMO•

, DEo~PASSIYiA•~.'~~£tii~ 
283 31 

t Y:.• 
, 

'~ÉINDE(?,ICAEXECl1,Ç~lOORÇAMENT ¡ 293019,25 

ii 
- ~`` ,. ' t•

iiiN3U83L4jENCUISPASSII%AS'•.' ' i'~~~: ~:Inl ,?z93.079,26 

ANULAÇÃO RESTOSAPAGARAUQ, ~ !.. 293.079,25 -" . .3 ` 'f~ :j¡l Ie•~I:;S.
RPNAOPROC.2O11-PMR . 

.i.~~pa. 
Ì..; '. 182.61675 i. i!•.: $ 

RP NÃO PRoC.2011 r, FMS -I T.r...: 
3;!95.249,45 ,r

• 
C 

, u .~u 
..r , 19; i 1t12 3:25 

"• -' • ' • 

• ' 0,01 

42.687.321,11 

42.587392,65 

42.587392,85 

37.198.480,70 

21412:143,01 

13.785.337,69 

6.088.811,95 

5.105.495,64 

283.316.31 

28,46 

28,46 

28.48 

TOTALDASVARIAÇOESATIVAS.¡;4li-; ••','i.íá49.139.322,88 TOTAL DAS VARIAÇÕES PASSIVAS 42687921,11 

RESULT. PATRIM.— DÉFICIT VERIFICADO h;- •• 0,60 RESULT. PATRIM.—SUPERAVIT VERIFICADO 6.551.001,75 

TOTAL GERAL .. '':. '"•cw:: `-r .::; 49.138322.86 TOTALGERAL 49.138.322,86 
'FontN oasYadarOeYPaN~s—CcateºoaDovemoRmaNóOo:b2O1a,aaO77rt8,wL4 

. i~••d ". ... . . - 
1 1,.:,.~ !...; :;.1 hli :: !: .• . 
.; i'. r'eÌ!jl'ra•r1:1!::.:tlai≥~7:f'Idiji~ìú,

r Dà anàl'Ise da Demonstra~ão das Variações Patrimoniais, verificou--e que • • l T r .. .a~tn.... . ILI , .•! 9.t . I• iii::':rii:i•c:.i ......,. . , L. .;n.,..  n 
'las variações ativas foram-supeiiores às•variações pàssivas e que o resultado ,pa 

- foi superavitário pm R$ 2.6:651.001,78 (seis milhões, quinhentos e cinquenta e um 

':,real e.setenta e, cinço centávos):; ! ';: ' 1,. aZ 

U, Ic'ftf;ivíRii:l'i17ËÉ5¡ :ip.:I: I.h~¡<1
•~ .' ~ ,. .u~ .I I i 
~I l•.

'.' f 
,`." 

: 
~ ï ~ :t~;.

l n.l ,A
.j- ' GI3INETEDOCONSELHEIRÓJOAOUIMPINrOSOUTOMAIORNETO Il ' ;.l•i  

:,'si,i~ i,!' • '::~i.:!!'i.11:L.,' :~r ~ . . 
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•':: • ^ï~lii>Ì' b:> 
a:.mr.mm~.,mmmwlov,r

' . r i t ., ~ • ' Umlrnnonm,nkra.a..:. • . . , :•• j2 

;,.;.flf' .1.', ; ::Li 
i =P, VariagõesAtivás•` `! 
. :, ,: ".~r •:., .a.:,rg.i ••;::i:d i . • . • . 

R$ 49.136.322 86 !;; : 
S. a.t•i C i:: . .. • 

. ... 

.,.j :i: , 

Variações Passivas 

R$ 42.587.321,11 

Nesta opòrtüriidáde, sugere-se que a Demonstração das Variàções 

•Patrimoniais das próxima4restaçôes de contas seja elaborada em conformidade com a . 

;nova estrutúré delineada no Manuál de Contabilidade Aplicada ao Setor Público:. aplicado 
.-,i.tib !• .;•;,!.+•'I! ., 1'i'

.' à UNãó: é aos Estados, Distrito ffedelal 
1 

Municípios/ Ministério da Fazenda; Secretaria 

` do Tesouro Nacional-- 5 edição; Parte 0 ; .Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 

Público,pr23/24:•: 'ü1 :_ ? :5 

✓J = 1.4.5. Demonstração da Dívida Fundada 
.1i ; st. ~ : I iijt ¡t :Vélí7if :i.tü;'rïüi~F~ .i 

I '
;li•{S1p i 

!'},.t 
JIÌ I1ô'D 4r I1th$u. 1:;¡ i .., Ç 

Conforme.'. preceitua ó: art.; 98 da Lei n°.4.320/1964, a divida fundada 

!..compreende os compromissos de exigibilidade superior a doze meses, contraídos para 
• :;••:L' -sii Ìliur~4tIi: -.1;uII.3 !:,_ .r1? 

atender a desequilíbrio orçamentário ou a financiamento de obras e serviços públicos, 
i :ì L•.. m. •"'; 'Bestai 5et9•':b• : 1:3 

¡' `::ï l¡:L7 `li ï4 ati<iv c ' li Ii•s,:L• L 

:I füii,j4ÌllA¡tdividaá;fir`ndáda'icontraida' pelo ,.Ente e demonstradas no Balanço' 

1Patrimohialie!Démonstráçãd da Divicl&Fúndada, àslfls. 015/16 e 173/174, vol. 1, perfaz o 

valor de R$° 745.046,74.1(setecentos e quarenta e cinco mil, quarenta e seis reais e 

setenta e quatro centavos). ; ,ì ' 
a.'4!-' .. , ' i :4,-i • .. !; 

'Conforme úadro a se uir as obrigações contraídas se referem a: 

:i • ì ,•li•. '•'! :'": `.1: '• ' :" i : DemonsfracaodaDividaFundada 

• i!
s.ai4. tr .n 

i,;:igt;:r! •,:.r.g;~::,.¿ 
- Saldos em 

3111212012  . 
Saldo am 
3111212013 

Parceiamenro•D(vfdàlNSS;j..: : li,•f%; • R$ 875.070,02 ' R$ 591.753,71 
Parcelamento Dlvida PASEP:1 ::.::, _, r R$153.293,03' R$153.293,03 

Total : . • ;; R$1.028.363,05 R$ 745,046,74 • 
.FwCs eahnrov/YMONai • Danmm°açaoda DWna Finada.OL 

I S;üt:j;i a•;ryiNr.'_ta,t,,. :yi:1'a:.
ili~Ìili' ..+~, :., . ~° . a;is :. i r21•idt :Ç,h`Lri:ì : j: L• 

; .a , .Depreend~se, do•quatiro ànterior 

015/161 1731174, V°LL 

. . 
que a divida do municfpio reduzit 

• . ....;. 
283.31631(dtïzëntos'`é"!óiténtëj`e"trës:'mii trezentos e dezesseis reais e trin 
centavos) no exércicio dé 2013.
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TCERR 

•TCE/RR 
ProcA2íLt°  Ct..
clo  I1rG3b 

O achado de: auditoria 3.10 concluiu que o R_ elatóno do Controle Interno 

'mençlona:qué';g saldo da¡dMsI peçfaz o montante de R$10.584.792,21 (dez milhões, 

quinhentos e oitenta e.• uátro mll, setecentos e noventa e dois reais e vinte e um 

centavos), à ft 007,' vòÇI, enquanto que o evidenciado no Balanço Patrimonial e 

Demonstração da Divida Fundada, Vs. 015/16 e 173/174, vol. I, alcança a cifra de R$ 

IT45 , 046,74 (setecentos e quarenta e cinco mii, quarenta e seis reais e setenta e quatro 
1•?i k 

~Scentavos); conforme demonstrado no, uadro acima. 
I ..':4 : 1•+!l.1:.yi~¿,;;i^ .i1d., {,i6ik...,Fd(NL f.,jil~l~~, 1 
~ F 7 

O responsável não justificou a referida irregularidade. Entretanto, se 

ti-atando, de impropriedade de caráter meramente formal, recomenda-se a atuai 

;jadministraçáo:quelse'átente ao'iiile"préscreve as nora as dessa Cone de Contas. 

;t7°lkli(i•Suq:i;tl4:+:yit)8:~i,1,'º.yh4l~< ,:JI[i3j; r~!iliy¡. .¡UI 
Ii , .,. . .. ~•..,~.ng 4 -:,. 

I _ 
1 . 1.5' PiënéJalménto Municipal ; . 

p yF ~ I9i1!°„~ ? iË(ÌF::" ~ " - 

i4
,I - " ,1f. J "s. . 

'elaboração ' dos instrumentos de planejamento municipal (Plano 

: . PÌurianúal,- PPA„Lei de :Diretrizes Orçamentárias'— IDO e Lei Orçamentária Anual —

'- t LÓ$'décórre dé detennlnação,constifucional (Constituição Federal- art.165, incisos 1, II e 

Ill) para'que'ás admin{stráções locals também expressem em Lei os compromissos de 

desenvolvimentolpara os,ianos vindoúros. , j ... 
1 

crinfórriié!ptevél'os"ú1Óisosly; VI e'Vll do artigo 13 da iN n° 002/2004 

.•iTCE/RR-PL'ENÁRIO; alterada pela)N n° 001/2006 TCE/RR-PLENARIO, o titular do Poder 

Executivo Municipal deverá;encáminhar a esta Corte de Contas, por meio documental e 

nos praios flx'a os nos Pà e Õêtll•e•111 das respectivas IN's (15 de fevereiro de cada ano) 

os seguintes instrumentos' de planejamento: 
.. ia~:ìti•:J17:i.,Ç lt8I t• iis:i : i -. t 'I 

' i,t .4WÌp it Ft a) Let:çlè:gireti zes,Orçamentárias — LDO acompanhada dos Anexos 

~'de,M$as e;dgl¡jisços:IF(sëais; turrilié¡P do: Demonstrativo da evolução e da projeção da 

{receitai I': Y - 't' 

b) Plano Pludanual — PPA e suas respectivas alterações; 

L:i.i::f,o- ,üücl;Fil C:fu'iL i I!•.Iv .. 
?::i,q.'` " c) •Lef iOrçame.tária:Anual — LOA e suas alterações, d vi' -mente 

Irei it'1;Ij i4IP1aa ••IF:'4,' 'i:•-!rá4s.¡ , 
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. „ ~•;;:;,;  
- _ ,'.~~~

f.,, 
'IIITCERR 

{G. • ~ • • • .q .
i
4

1
mavmmufm,ºWmm

• }„ y~ . 
--~:•i 

„ 
1 ilm.l tnouz,ta.cdidili 

• •i• •, ti. i7.:. .: ; (i 
acompanhada dos anexosie documentos de que tratam a Lei n° 4.320164. 

fi .::•i%i'i,. .:J.1: ytplip, .xyY, iq :. ,t: riy : ;i/•`i i 

• .'Em consulta realizada em 2 4/0 212 0 1 5, verificou-se que o Governo Municipal ;: . 1f•i
de Rorainópolis não encáminhou:ao TCERR e nem divúlgou no e-Legis atuo de 2013,' 

_conforme consta no acháiio de àiiditorla 3.13. 

,I Em relaçãoá este'aéhado gkresponsável Sr. Adilson Soares de Almeida não 

japresentou justificativas j; ` i"$

Assim, conclui-se pela recomendação a Câmara Municipál de São Luiz no 

sentldo de qu&aplique aó responsável a multa prevista no inciso li do art. 63 da LC n° 
• 

` :1006I94;'cónfo'niief'iJispóst iióYáit:21rda IN'n° 00212004-TCERR, em razão da ausência 

-' ide rernëssa.da:refeíida ieiI r''D!_ H'i'! i 
.. 1 I :' . a.:Qr y i :.IIR Ï}lE 4 •... .I: '. 

. .': . ...:•i;:`i dl4,ihõSi! :l.
- Não obstante, necessário se faz recomendar que o municipio de 
r r r :-isca, . ::is`:?sl•rt Ie+,í tlilc:ri: . s, 

.Rorainópoiis, quando da elaboração de seus projetos de PPA, LIDO e LOA, cumpra çom 

todos,.9s regrament0S,b0ntidos na CF e na LRF e disponibilize a esta Corte de Contas o. 
•N „i.:ì t aI1Ï:7.t•li:i"ro1C!!'É.lµ3~~gt3i-0r. r•;'il : '. .1 iJ 

:'LPPA,.com .seus 'respéctivòs .anexos em moio documental (contendo seu respectivo r;:1$It.i:,I4sIlflPit:.a< :I:::~.:
•:número e com a informação de,pubiicação) visando atender ao inciso VI do &t. 13 da IN 

n 002)2004 TCERR, à': (ambém•por; :meio • eletrônico, via Sistema e-Legis, em 

atendimento a IN n° 004/2013 TCERR. 

:• ü~E lit:úij.•i ,it ai::~ álri .~; t - .'111;i:I I
1 5,1 LeIOrçamentáriaAnual—LOA 

?.• .. (i iii Pjif lit13?IÌVi i.il I '•.ui .

Disciplinadãit pelo ' art. '165, inciso III e § 5° á 8° da CF, a LOA em 
:aac::, : ii::tu:.., • . r:1&: ISai:,u' 

conformidade•coni o art'5°.da'LRF deve guardar, na sua elaboração e aprovação, 
.,i•.:Wi 3ir:Ca1•i ff1,ars;i: ':n L••:: . , + 

ii
comP atibilidade'com o PPAe t•:dm a LDO. 

a•.;'.( ril.i=üi7icIIICbtUÇi• '.ci d :;i•tii .:,,:z,•tt: • • :i: 

f' sl iu^tlytvil~ag5l. ls1 $i~: r, '.c :•:t . 
":i . : . ,.:'1 

I:,: 
. . ... , :is ,,.,.. .diit-b. .' i l?:•i_ . 

• it .i• Da,óanálise,da :_Li i: iQ~çamentáda Anual - Lei Municipal n° 1 

j18/11212012,,,presente nol áutos ás fis.-1951199...vol. I, vale comentar que 

° iireferenciá.: ao trnuntçipigr le4raceipq e 1 o orçamento para o exercici 

i: :i''• l - :.::•:I i .GABINETE DO CONSELHEIRO JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR NETO 14 

aillïi'. I ccf iI ri4 it' ..s i::', 

rt. .1° faz 

de 2012, 



í 

- . ...._ . . - .. _ . IIITCERR • : • ®.....:.,,.~,,...~.
u:aiw,~~ wc+d~a, . . .. :,.:..•..- . . . 

consistlndó;tae aitía 'no1 chado do •'auditoda 3.14, haja vista que o município em 

evidência é b de Rorainópolis e o exercício do orçamento se refere a 2013. 

Observou-se também que o município previu uma arrecadação total no 

• 1moritánte de R$ 29.384.500,00 (vinte e nove milhões, trezentos e oitenta e quatro mil e 

quinhentos reais). distrióúido nàs'seguin»s fontes, conforme artigo 2° da• referida lei: 
• . -• '.7 11 . Composição da Racelfa Prevista , 

Receita Prevista:. n ; ( ;" °s Valor R$ 

Tn-óutAda. s•;' , ~ • R$ 3.798200,00 

Pátr~mónial"'' ~' ' R$223.500,00 

TrànsferApgies Çor¡entesr tí ir~r h4~;i t + •.4 : %' : R$27.132.300,00 . 
serviçros 'i; . l í( ' : R$2000,00 

Dedugão paia tnnë~ ;; tló FUNDÉB ; . ;. ; • ' -RS 1.951.500,00 

Operações de Crédito 1 "I • '••'' R$ 50.000,00 

Alienação de Bens . • ' R$50.000.00 , 

Transferénéias de Capital' ''t ¡ ; • ;.'" • " R$ 80.000,00 

Total,?43n:t;~í~ w~3úi~l,ilfl3`i1 idE:'+: :. . L< R$29.384.600,00 
.i 1¡R yp~,1.38f1D12„p~y11 12 - LOA2°7° ' 

• ij•.'ai: e~ S~ryF,t~i.'91((:I}::•la¡si'17E•4faã3•3i::((C111pf1á 1 

No entarito ps a rlfl e528 da referida Lei evidenciam o total do orçamento 

em RS 29.394.500,00 (vinte •;e; nove~miihões, trezentos e noventa e quatro mil e' 

quinhentos reais), quando:a soma perfaz o montante de is 29.384.500,00 (vinte e nove 

,.imilhõés; trezentos e.. oitenta•eiquatro mil e quinhentos reais)', conforme detalhado no 

~
I
gúáárq pimâ; cdtresp"óndëndo tal apontamento ao achado de auditoria 3.15. 

i.
' •: •:Ir; i : ,r.rq 't-; i4iiP 1 I 
Em'súa defesa, ós,fesponsáveis pelo achado responderam em conjunto a 

respeito das trrëgúiaridades acima; ajègando que houve erros de digitação, além de um 
:•~:~s...:i;,.i.., .¿:;rol;+;,:• :~. ° 

equivoco; na substituição.; da .Lei à época, e apresentou a nova a Lei Municipal n 

l(01'8/.0'1 ºeomcaS correçõesjas'falhas apontadas pela equipe técnica, ilidindo as 

ireferidas'ir ipropdédades j !'•" ' 
:1:•::'!%' IY'1~t!~:',{': ç-~ rtStl l y'l ' t :1 .i 1 .. . 

- ' ,: 'Tal{ 1^.. 'i r41fi:e;d  :j•4' t'& ~; I '•,•~. 
" • De acordo com artigo r5° da LOA Lei Municipal n° 18/2012, de 31 012, 
r F .: 1:, .,;ç : r •~.•r•h:., ..u•.~I ,-...{• . • : , 

ias funçdes de.~overit cdriteìhpiadás com o orçamento de 2013, foram as segui tes: 
e ,ri,in,l..:e:r IPIU•ri -• ..r 

e ìl:ktii l).i kIU) I.•S ántl'c lh'i dSk4 funções de Governo 

• 
I i 
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, IlRiadlmnodedera.d•-;-
_.

• -. ~:1'1'ül r'Ci
,.f 

. ia..... • .4 • 

Função de Governo • Valor R$ % 
Legisiativa, ' ' y 'Ìp4ijPj ̀ b' '!  :.} :' R$ 638.900,00 2,17% 

Administração' •:" ¡'~ - ' • R$4.483.125,00 • . . 15,25% 

ASsisténciá Social , ' . ... R$1.227.000,00 4,17% 

$aúae _ : ; ̀ ; : [ :' .: ̂ . i'! ? :+' cs ' R$ 4.359.075,00 14,83% 

Educação ' • • • : ' 'h i' . R$16.141.900,00 • 54,914/0 

Cultura ":,;. , ' '• .r: .:, i:;-ip t  :o.¡;;: : . ; n!• •' R$170.000,00 .0,58% 

Urbanismó j j • ; •' , 
: 

;Ii R$1.081.500,00 3,68% 
qrd

Habitação .., •„'ali > j.:í IYiI:i~~i`R$20.000,00 0,07% 

Saneamento  ; • . '' !:I H R$35.000,00 - 0,12% 

GestãoAmbiental .:;'.;:,:; ;;;.,.;, :, °i -' R$263.000,00 0,89% ' 

Ì Ágricuitttrá ! ~; i , • . ;:i •? • ' ' • ' R$625.000,00 2,13% • 

Transportè ;::;a! .:4! 1 i:é.,Jy,idi i..L:: ,. R8140.000,00 . 0,48% 

~ Desporto'éi:áièra¡t4wiii~lrn ^• ' R$110.000,00 0,37% 

Reserva deContingãnçia;.':,:.;'-`: i1;¡1 i R$100.000,00 0,34% 

Total ; • ;::ij4i R$29.394.500,00 100,00% 
F°McrsiMwldpal0'73Q017,de3tn?/t01Vü1A3013,mtlpo6' : 

• ' ..~° .::6~„.i,-1,~ '.,.., .':::... .~~' 1i1 i `:.'t'." . ~ - 

~ 4 ;Éi• Do quadro ;ántenoi venflcoü-se que as .funções para as quais previu-se mais 
~ . .. ,, ,,:Ç.a.,,,;.,.t,r, J. , .. 

:recursos foram. Educação f Administração e Saúde, que receberam respectivamente 
• .. talF?+ .1..~!i•+: {%ali, 

54,91% (R$ R$16.141.900¡00); 5,25% (R$ 4.483.125,00) e 14,83% (R$ 4.359.075,00) 
,~ ¡rrt4ls, 

do montante total do orçamentó (R$29.394.500,00) para o exercício financeiro de 2013. 

.................  I do artigo 6°. da Lei Municipal n° 1812012, de 31/12/2012 consta a 

•• '/autorização: de que. o :Executivo poderá abrir créditos adicionais suplementares até o 

- 'limite de 50% 'dá despes~ifpcada, conforme: quadro a seguir. 

i 
:!ìc . •. y 1b .:rCréditosAdicionais 

ESPECIFICAO
' •i , ,; ' . , . 

~ ` ,., , • 
I

( DespesasAutgrfçadas par O,A~ ~r 
ri~7irtlü ,riiiOiE : .. :: i• 

1 Créditos Suplementeres e Especjals •• • 

- ' TOTAL ÜE DESPÉSh§ ÁTÜ •Ai!'rZAbO:., ' ' 
Fonte: LelMA00dpaltP1ãQ017;de3tlt.l~lQJ2LILlY013¡uBgo;ejeRetmóAodoConoole0Yenmée0i00113, V0L L 

' ' :Al a de1adordá cmn1 '&infomláçaes contidas no Anexo 11 -'Comparativo 

:'da, i espésa Orçada1 corra a Reaiizada de Rorainópolis (lis. •127/172, vol. I), foi v,fifidhdo 

:ique!os créditos adicionais' adicionais' supiementãri s•abertos durante'o exercício total 
'I r...,i :.!,::.•, "tEi -t I' ')'h~CitLVii' ClIC'Ss I 
113.397.687,27 treze milhões, trezentos e noventa e sete mil, seiscentos e oitent  sete 

- ' ' r T lIP 
- 
~ !Ï i4

,I 
ri.ta7if•.,:Uwq[ 1 ï i::.:- : [ 
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VALOR (R$) 
29.394.500,00 

13.522.687,27

42.917.187,27 
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TCERR 
• namwmuaowmaora,

•,. : •P il: ••%i;; iq , t;la - ;-wuirewr°QOdt Qdid]ui1 

Zt1 e' 4 
r 

sete:•,çentar 

125.000,00 (cento, e vihté `e cinco mil reais) chegando a uma autorização orçamentária 

total de. R,$ 13i22.607,27 ̀ (trezé milhões, quinhentos e vinte e dois mil, seiscentos e 
• I.: _..,.1. 

oitenta e sete relia e vintë'ei sete ~entavos). 

Cón'siderando-se o total' de créditos • adicionais suplementares abertos, 
•• d I;.r a`.?i k' '• : . '816' 

verificou-se que: o iimiteì de,•autorização' para abertura de créditos adicionais foi 

obedecido.  • •

' 'is  . 1.6. Limites Constitucionais e Legais 

r 1.6.1 Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do. Ensino —MDE 
r ! 1jlt: .•.aii";!t' 

• i hì: ' : I311]3t%dSl -c:t~ICIS i t• .. , • 

Como é sabido a. f/88{dispõe em seu artigo 212, que o percentual mínimo u:. r: : rt :dl.Â nk, I7 . 1 
anual deSaplicação.de,recursospúbli~s no ensino pelos municípios é de 25% da receita 

ia 

jresultante dé}i~lripostosi çompreendida;a proveniente de transferências, na Manutenção e 

;;Desenvolvimento do 
ctaje  

Énsino;(MDÉ). 

! '.i •• !~ ¡::; ~f!'i~•f I't'ssl'i ]~ llllea.:?' Í rl :+± ¡: 
• A área de atuação prigqritária dos municípios, conforme dispõe o § 2°, do 

t, 'I'f::;iir'iitslydc'rat? ''JrIuifl : r•: I 
• artigo 211 da CR88 8 o ensino infantil.e.fundamental. 

4
~ .

~ .__(-- - 
_ 

r;: Conforme'ò quadro a seguir; demonstra-se-a receita que serviu como base ì!i'.ti..: :: '~'I''latira .'ti: :,i.':t?1ii 
Ide cálculo ara aferição, 2a ;aplicação minima em ações de MDE pelo município de 

1 : :3 
, IRorainápolis:,` ?v7l; : ; 7. 'ii:i • ''- i : • 

• 
,. I4 ta_ç:r?r.', ier;l lkl 

"•_' Receita de impostos e;Transferenclas decorrentes de impostos 

• ' ' `Rêceita'délmpostos ' • FtS2.351.002,33 

IPTU (BçtYS§,ICF/88;eá.1°;p.i4if,L¢f1t494r20071 : t = • R$11,59 

¡ Mullae;e Juros deplorado IPTh(art-?~1$caput,.CF/8B) RS 0,00 

. Multes e Juros de More da Divida Ativa dó IPTU (art. 212,caput, CF/88) ' RS 0,00 

~ DlvidaAlivado(FTu-(attl 2t~,cajfr FJ,86) , ,,, . •. r ' RS'0,0o 

rI81 (art.l5B,l CF/88•,art1°, p.ú:
))
II;Léi'11.4ii42oo7 1 1 ' R$20.332,00 

Muitas e Juios de More iró)TBi .'212;aátR'bF/88) ' " ' " RS 0,00 

ISS— Impostos sobie'ServEços de Qualquer Natureza . RS 2.290.841,74 

Muitas.eJüíóieMoïà'ddISS~(árC1Y12;cëpul;C1=B8) ' ' ' , 

:iMultªá`eJuiós;ie,McjredaDlK(dBAOva.dgJSS:(art,;212;caput;CF/88) • • RS O, 

; DIv(daAOgado;ISS,(art.212,cbprit; ÇFBsj'` ' • ' ' . -i RS ,00 

IRRFPJ . ~ ' ' . '.ijiia` -11aI .. • - R/0.00 

, 

q 
..ti,Iil.: 

: l!it!;C^Ira?IId á;7:9Mr- otTrf •@ 
i i s; . ..1 
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Pm

Ft.  1!0 35 

ME 

IRRF ,' ,t$Q. , 1 1i; .' 
• RS 38.817,00 

' ;;Recelta de T&nsferencláé Constitucionais e Legais R$10.273.625,35 

Cota Peite d(i FPM, ( g. 159; capt , ,'b' CF/88; art, 1°, p.u.,t tie art, 3°, VII Le1.11.4942007) R$ 8.575,675,40 

Cota,Parte dô ICMS'(att~159; capi( iv CF/BB; art. 1°, p irra c/c art 3°, II Lei «4942007) RS 3.464.927,79 

ICMS Désóneraçao tc 87196 (art 1°; p.ú.,i cic art. 391', 1°, Lei 11.4942007)• R55.182.33 
Cota Parto do ITR; tart 158, Caput, ÌI CFÌB8; art 1°, p.u.,t c/c art 3°, v, Lei 11.4942007) R$22.082.00 

Cote Parte do IPVA.(eR 156, Caput, Ill, CF/BB; art. 1°, p.u.,l c/c art. 3°,111, Lei 11.4942007) R$ 204.517,19 

Cota Pale IOF Ouro- (art 153, , put. V e § 5', CF BLa1.1°, p.u., dc artt 3°, V. Lei 
11.4942007). _ '•1 I I' 1•.i i1 

. Rõ0,00 

Cota Parte IPI•Exp .(art.159, Caput I; a' CF/88 art {' p.ü.,I c/c art 3°, VIII Lei 11.4942007) R$1.240,64 

Total , L 1`t~ ` 't'  ,  C ! '• ` -'~ t I , . . R$12.624.627.68 

Importa dizer,, que os valores de R$ 11,59 (onze reais e cinquenta e nove 

centavos) referente ao iPTU, R$ 5.182,33 (cinco mil, cento e oitenta e dois reais e trinta e 
• I'.I'.ad.!,i ia•i r;.:i i t .11 

três çentaXos)i;ide; IQJS Desoneraçãa;~,: LC, 87198 e de R$ 1.240,64 (mil duzentos e 

lquarentar;reais;e.: sessenta :e,quatro centavos) relativo a Cota Parte IPI-Exp não foram 

i ;!apreseMadostiió: Çomparativd'da` Recéita Orçada" com, a Arrecadada - Anexo 10, fls. ,:... _.''it,l! rr'::':, I':I•i I'(t)' :•„r. 
!120%126 vol. I'.culminandd no achado de auditoria 3.16. 

it.J.. tl i p L. .: a. [.il¡r,It:ntri..!r ; , , 

. . ....defender-se, o .Réspçnsável'ategou que devido a problemas de intemet 

no.municipio,; .sistema, de.çóntábilidadé lotado pela Prefeitura gerou erroneamente os 
: .~ ' .~ 

• ,I p• ;  Íreli3tónos':;Patd;rórre o'a iésentou novo Anexo •10 da Lei 4.320/64 com as rubricas do 

'IPTU' ICMS, Desoheraçãb e IPI - Exportação. 
;d t;:,.<rI ~t l „Iqu1; •  .,r: t . Cr t 

a i ::; •ill'i~l`Í l ' •~ itU''i3'1 
• Dessa forma, acompanhando o opinamento do Controle Externo bem como 

.. ..........j F!. 1Grt ir. irY;•: , t 
do iidstre membro do Ministério Público de Contas, considero sanadas as irregularidades 

:i • ''' ;: Il i;'::~!lCt3: c;:'- i`??.º,in4,p 5+p:{lr:i •''L(:tI ! • i 
apón!das nos achados 3.15 e 3.16. 

:{:i!•l:I:i:i!itl('i}n(ItriC'1:)]t~• !tt/tv':::í iitt:C£I ){ .. • 

I' 'í;¡i: ;:.ri :I. :;(: if' tiil RD . .r

Conside:•;ï rando que a Receita de Impostos e Transferências decorrentes de 

Impostos alcançód b montante de R$12624:627,68 (doze milhões, seiscentos•e vinte e 
•try:ltít ("14ri•r ' t O:I•II :. f''%: : .". 1. 

quatro mil, seiscentos e v rite e se~e reais e sessenta e oito centavos), o' município de 
.i.i' lütpil','• '.''r:5i2'!•q :i t=•tI :'!ul I'ü ti':II:i 1 S 

: . Rórainópolis devem aplicar 25% em MDÉ, o equivalente a RS 3.156.156, (três 
.~'r'r'I{i: '. r, •i;•'FNC:iC :i)G•,) y.ïi:$(!; i:+! ;.) : 
: 

'( 
I •' ;milhões , cento ;e cinquenta e seis mil,• cento e cinquenta e seis reais e noven < e dois I , . , ,i ll :.ú.+r í.))iL':í .' .;r:•.t:IfálPl•..:::xpc.ts •. . 

:centavos) . .t:i.i,: ; jir:r• 
:I•)il  : •'' 
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. ;', "t • • _ ..  Omlmh,w,NodeOdd.u,ia 

Conforme •relatado no; Relatório de Auditoria n° 02512015, observou-se a 

ausênçia, de ipf irmaçõej sobre ,a. despesa realizada com MDE nos presentes autos. c , 
:Dess :p. farina. , :verificou-se „a despesa informada pelo município ao Sistema de 

:Informações Sobre Orçar ientoss:Publicos em Educação - SLOPE, fls. 2021207, vol. ll. 

Do valor: dé R$ 18.765.886,70 (dezoito milhões, setecentos e sesseS.e 

cinco mil,.oitocentos e óltenta e seis réàt4'e setenta centavos), informado ao SLOPE como 

;despesa çom Educação, 'às, fls. flsi'208Í212, vol. II, exclui-se o plus do FUNDEB que foi 

R$ 13.323.398,85.(treze milhões, trezentos e vinte e três mil, trezentos e noventa e oito 
ti F,, .. .. ...li"yj f i::i'i.r.p.¡ ,i  : . .1

- reais e oitentas cinco centavos), obtendo-se uma despesa com MDE, em 2013, no valor 
r 

de R$ 5.442.487,85 (cinco' milhões,,quatrocentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e 

oitenta e sete reals e'oitenta e .crncò deníavcs): Por éssa análise, tem-se que o município 

,de Rorainópolis ôumprlu o limite minimó ̀ de 25% na aplicação com MDE, 
. `i íi•¼isU ii ¡~:?`- ii•i3 ::uiii,L i3.i':i•ia[:r';"' 

i:c:Nq':etttanto ante a'ausência de inforrpações nos presentes autos sobre a ,;,. 
,despesa reárizáda`conì'Éduóaç~o, de forma que possibilitasse apurar o limite mínimo de' 

• 25% aplicados- em MD~,trse fernecessária a citação do responsável .para comprovar a 

aplicação mítiimë, inelusivé-a:existéiicia de saldo financeiro para pagamento dos Restos 

a Pagar cóïifórme'•dis õé ç`aifi 14 tlá iti n° 004/2007 TCE-RR/PLENARIO. 

Cl• ~ ' 
ii 

i:ï''i i? `r il':IySs?i l' P*+: i ;l':;ix:>.º' ettC C . c r.•: . :.,'Ç:j 
•  i` • f?'i JUn(ó'corrr sua?~jlisfificàtiJas,-oresponsável apresentou várias notas fiscais 

e" -'com& sendo dë' despésàs'•ireáiizadasucom" educação, informando 4ue o município de 
Ir. _ 

Rorainópolis aplicou 35,28i4 emrMDE;Th 
•" :,•::i.:4 ; il ai:: A i5i¡:i~ "t i 

T;l.+taf` •i Ocorre que 4uando'da análise da defesa, após analisarem todas as notas, 

",chegou-se a $ff total de'. R 2389:4130i33 (dois milhões, trezentos e oitenta e nove mii, 
.. j . . •. .̀..:Fl? f '- iyil#r ~ t.:~'n i!:~f¡~(~ ~xr,•.: ai,I l< ,. , .. j. 

.quatrocehtos.e trezé reais' e quarenta e três centavos), conforme quadro por elemento de 
.' ..  cif ¡ ¡ i 

despesa constante no Relatóno de'Addrtona, ás fls. 3928/3956, voi. XX, o que representa 

18,93% dá rëceita base'r!ë cáloulo quë é.de RS 12.24.627,68 (doze milhões, seiscentos 

.ie vide, é quatro mrl,, seiscentos è vinte e sete reais e sessenta e oito centavos). 

I . ' i' ( ~ r Márëçó;l n
2
ó
' 
~éntántoi' gúlel quando da análise dos documentos ju: tados aos . 

- autos pelo respónsàvel p ira fins'de cómprovàção de aplicação do percentual' 
:I i:<,,:. ot!tt' sr'i:3_1í 
u. i 

"•~ ;. 
(i" 
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'111TCERR ,u,wumwmaumnm~,
Un Lelrmemtn d<rt.r.:..:. 

MDE, este deixoü de encàminhar"ás despesas com pessoal da educação, as quais 

„também sãq cómputadasl no .cálculo; fazendo com que a aferição do percentual de 

aplicação, com' basta nos documentos constantes nos autos, restasse prejudicada. 
I { ï ï .r

• . .

Nãó obstante, :acato parcialmente as ' justificativas e os documentos 
• r , 

.. apresentados; pelo` resp nsávelJ Embora os documentos enviados a éste Tribunal 

representem um percentual .infèdor fàó' limite minimo com MDE, posto que não foi 

1.disponibilizadá toda a docúmentaçaót:para aferição do limite, tenho que os dados • r , 
fomecidos pelo, responsável a0-SIÓPE e gLie serviram de base para a equipe técnica 

•'aferir o cumpdméntà do Iináité com MDE, são fidedignos e merecem ser acolhidos. 

' Diante dos lfatò's, ficou. onstaliná a fragilidade e as inconsistências dos 

!rëgistrgs tist'ó giiépááfúnçâó`s~ciàf'dá córitábilidáde aplicada ao Setor Público deve 
. .'j.. i Ititji '''I......a.ific'%It•~ili:CiflTinf ..:,:.~; I : i: • . 

i ,;refletir; sistematicamenfe,, o çtcio, da àdministráção, pública para evidenciar informações 

i necessárias ,à tomada de decisões, 'á prestação de contas e á instrumentalização do 
•con 

rolesocial'i: .i 4at le1 °ac;t : :frs1. I 

i i•Ci'•' 'F1 i:; iih..-ïvGl :Ei`üit! ... ... 

,.4!>ü'y'if,~,'4 ~t7t r  Ç;<¢,~•tii cií%ijT!'~1• ^:^YIFi •. _ . 
• ;i , ;; • . IP, ~ Em razãò disso; reéomeridà-sè á Câmara Municipal de Rorainópoüs. que 

1`•',iii4íl:a:it ..%:.1(:c •j'+.•''r........ :i  ' 
: : determine que' o município, elabore o D .. Final apresentando as informações, tais 

. •i :I ;•, +'%:I •': :i ite. ir±•'~f(,1• v.4'IEI '•i.I'_•:-¡ 1.~> 
como: Natureza da Despesa; onte; 

, ., •a` .•1. 
Valor Iniciai; Valor Suplementado; Valor Anulado; 

•.1.. " .f •1~ } ' l;al y:. lihill e,C~ 1 q 
;Valor Atúal;. Valor Bióqueado; :Conung@nciaMeseiva; Empenhado; Liquidado;' Pagó e 

Dispóhlvet, informações .essasyue : subsidiam o cálculo da apuração do percentual 

aplicado edn MDE ,.. S
S~,. 1I.. J . i , 4••.: z ï7¡IK~Jaf I,l ~ll,O ;;~rt1 Itil'Ft_I e.i ,. 

.c.ac.PlSli 
11 i 'à'

",;J'i !Yi•ÚÌLi :i. t:: ià'rai !é i 
• 1.6.2 Despesas com Açoes•e Serviços Públicos de Saúde — ASPS 

iÁ:i•'Fs i;'F.,±iI±F:?2L u.:ilfll Ë:.:: 7 'E ~• • a . 

De acordo com c art 7° da Lei Complementar federal n° 141, de 13/1/2012 

.(Lei que regulamentou '~ § 34 ̀ :do''art., 198 da Constituição Federal), os Municípios 

'aplicarão :anuálmente emi'acâei e,lserviços'publicos de saúde, no mínimo 15% (quinze 

P or bento da árret êdáçãó;dos-impostos a que se refere o art. 156 e dos recurso de que 
ç I~:: . _:i•i~~a' ,.. 

i1. üa l' §,~1" i I ~1,; " 
Itratain4ól art:.15~ •e a="allnéa .b"' do Inciso i do caput e o § 3° do art.159,'t dos da 

Constituição Féderál.•dttMi~ite;; k, •nagli:t .i rl• s i 
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V ., U :Qompuisandol os:presentes autos verifica-se que não consta o Quadro de 
Detáih~mento'de Despesa, - Q:D.D - Finai, com as informações necessárias para apurar 
'a receita e despesa que sefvé;cemo base de cálculo para aferição da aplicação minima 
(15%) em, ações de Saúde. No entanto, a Equipe Técnica, verificou que conforme as 

informações fornecidas i SiÓPS, ás fis. 2131214, vol. II, o município 'de Rorainópolis 
teria dumprido, ilimite mínimo fie aplica o em ações de Saúde, como demonstrado a 

ï •i t ,r .n.,A • ... . 

• 
;segui¿i zY'S'~.nlllnl3.l •I?I']'a'I4ïí I. 11f.:4 

t .1H•.. ..' ,.rir YrI 
i • ,, ;. r 7. ,L .,: C , 

it. ~'4 ! ' 

Despesas çom:Saúde (A) _ Rs•~.577.`l86,11
(-) Despesas!''com Saúde . não 
computadas para fins do;perdentual 
minimo (B) 

R$ 5.050:855,56 

Tô12Ì ds`Despesá (CsÀ Bj' ̂ : ii::ï : R52.526.930,55 

Reio3ltIpa¡à,apilraçã'o:daepllc'ação 
em 'ações .e iserviç05 públicos - de 
SSLòei(D)`ISrGô,!;p)~tiC~:tli341, , 

R$12.624.627,68 

ÌI'? _ ,i,fi 

Përoentuaf•Apitcádouem ações e 
serviços' públicos : :de Saúde 
(CiDx100). >• iza' :f',.?,-:

20,02%1 i 
, 

rtti W Pa a - RREO ANEXO 12, asna. 213214, fl  IL 
d a!p ï '? Ii:•.:i ,:L J • .  : .. 

rtH! L " Dessa forma, ante a ausência de informações nos presentes autos sobre a 

Idespesa realizada com 'iSaüde fde' forma que possibilite apurar o limite mínimo de 15% 

aplicados em Saude e corisiderando,que não foi informado o valor correspondente a 1% 

dos impostos a ser entregues no primeiro decênio de dezembro de cada ano ao !PM, por 

.força, d. alineà °d",' I, ido,'an. 159 da cF, necessário se fez que o responsável 

: :icóm~irovasse a aptiçação:ir(inilna, inçtusive o valor entregue ao FPM (1%) e a existência 

'Ide s ldolfinap$ o'para'i 9ámento dos Restos a Pagar, conforme dispõe o art. 4, § lo, 

Inciso II da t9.lN,¡( ,005/91 -jÇE-RR/PLENARIO, temos assim 'o achado de auditoria 

3.18. r' i ilca ir' • • ibiii.a 

'I  

' 
i¡~i:ji:}¡¡]S'Sl~r L7rrti Jür2 ¡riF~':L;,:I E!i1:> '7 : 

C.om; sua " ustlficetiva,: .o Responsável, apresentou documentaçã que 
•• '!_ !Al:ErúilPhi:flitt;'N.<,in,i3i414di~@i 'IBtpit-i I• : ¡ 

itòtaiiza ma despesa com saúde no valor de R$ 1.892.942,48 (um milhão, oitocen u tos e 
f '.• % J c 4`" idliSi~eri,. ... . • :. • r '' 

- .noventa e dois mil, novecentos'e quarenta e dois reais e quarenta e oito centavo 9) (fis. 
•;°,r 1: : ,fl :)fii'nt : 1r1;i •L: : 

395713985, vol:.XX), o que corresponde a 15% da receita decorrente de impos 
•I ':i'-i ;iii: t: ' 'r: 

transferêpcias, que foi RÇ 12.624.627,68 (doze milhões, seiscentos e vinte e quatr 
. a•G~i¡U •4 311: 2it•.I;✓é.4 't11i?id9q O'&C.`ìr li' V,.r:
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iIITCERR 
.. - ilmicMonmfodeC „I..:,

seiscéntòs e. vinte - e sete reais Ee sessenta -e oito centavos) conforme item 2.6.2 do 
Relatório de Auditoriã 

Ç. 
n' 25/2015. 

Embora hajkdlvérgência entre os valores apresentados pelo responsável e 

os contantes nas infomiaçbes enviadas ao STOPS, tem-se que em ambos.o responsável 

,logrou coiprovár ?.cumprimento do limite constitucional para aplicação em saúde. 
. :i • ......". I: ..y_ '•fi:   ; : '4:'$ 

Não obstante, t recórlenda-'se que a Câmara determine que o Executivo 

Municipal elabore,o Q .D Final apresentando as~informações, tais como: Natureza da 

r' Despesa; Fonte; Valor inicial; Valor Suplementado; Valor Anulado; Valor Atual; Valor 

Bloqueado;.,, Contingência/Reserva; Empenhado; Liquidado; Pago e • Disponível, 
ilü7.lirTi7 r•!Y.'.•ï!i.::E 'ii1 !.:U: -,  I ' 

• ''infórmaçaes essas: que s
u
ubsidiam o cálculo da ápuração do percentual aplicado em '

.~;.::,•t•niºI.'.I,fEr••?ilüi^i1~•n•I~•á111/~y1~~1&'thi s t_.'r;!':a a r gTsf•: 

,~.Tn~~~ 
~ ~ 
~ 

• ' •'r'• ' i:;4 iiGii L4Ffrti,' havmr I' .. '1H 
1.6.3 Despesas com Pessoal 

.. .. •.`GTs í : , cal n ih;.. . .'• , 

,t De acordo com as Informações contidas no Anexo 2 da Lei 4.320/64, ás lis. ' Is1: i ' ,li !~:! i,, 
1 ; 30/53, vóil; foi verifloado. o Poder Executivo de Rorainópoiis no exercício de 2013 não 

. 

....!4_.i.. I t' 

~i i7'()5•ci'%t~:i{.fed~l'11!I't#!P5' ' I 
infortnoti'`sòbre os .valores:  Patronal (319013)'dó Gabinete do Vice-Prefeito, Secretaria 

. , .. E '; ih:if.5: ti ~i l .:l;l..t :FI t >,,:! ,t.r .. . 

Municipal de Agricultura è Fundo Miinicipal.ae Trabalho e Bem Estar Social nos Anexos 2, 

's às fls. 032, 34 e 48, vol. I, irregularidade exposta nó achado de auditoria 3.19. 
,,1' • I •: .;,, c;Lt  .:!.i i;=5:'1, r'4: i i , .• , 

r..>iSE,flt.}•f!Ut:!l.l!!i1:IL.IIk I `l ...., 1' . 
¡ Ó ¡responsável não'se manifestou sobre tal (regularidade.: 

~•ii' i ~'i'~slfi2:i.- ~,!:!:.i~1

Verificou-sei ainda: que, %-ia Tdespesa total empenhada com Pessoal do 

município de Rbráiriópòlis no exercício de 2013 sem os valores da Patronal do Gabinete 

do' Vice-Prefeitó; Secretaria Municipal de Agricultura e Fundo Municipal de Trabalho e !. : ' ̀. !='. ''h4i 1'ót !i~ st.u!ats,,ip.:Tr•,ar' ' • 3 
: •jBenlsjEstariSocial:alcançou o montante de R$ 23.412.143,01(vinte e três milhões, 

i S/l'. -?w'I'is!.i15rf:#i:inritj:r..rh!nl'E ':!i:cu:: , 
• : :;quatros f ito5 e1 doze mil,-- cento e quarenta e três reais e um centavo), dessa forma, 

.I•I... gj•e3°ilirfl i :.r;•4i:. it?t'ü''- $,,,r•_: .
• calculou-se' a• Rece!ti:Cõrrente Liqulda"do municipio com base no Anexó 10, ás fls. 

r . rt'ir. tlÌ!it'.>.IdlFi•nilc?l •::`Idiri. ' 
120/126, vol. I, a qual perfez o valor.de'R$ 41.071.651,01 (quarenta e um milhões, 

setenta e um mil,' seiscentos e cinquenta e um reais e um centavo), conforme 
• .tdemgnstrádá n i qúadro 13 á seguir:•  !" e 

d :'•':il' .; ;L i/ mséi$iil• 7çixi.: •i !Lt'! t . .• E . 
!I !!i . ,;. d:.:': h. ? 3... ...., t.i i %:' . ,. . 
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te' 

• . ' Con~ole 

.i. ; I • :.I: 

- • a0á0 

.. umleda,awaa,ed>dwa 
i., . .. . . . .. . 

3aki çeita Corrente Liquida 

;' - Receita Corrente Liquida 2013 . . ..; ~a.:..:.: . 
Receita de impostos •; '^'.l?~; i "' R$ 2.351.002,33 
Receita decorrentes de Taxas ` . As 108.497,69 
Receita de Contribuiç6ë•s ' . * • R$ 0,00 
ReceüaPatrimonial t'''. ̂ ,::: r i ~ ï5; +'r: ;, : , ,, R$423 394.80 

a; . .•:,.. • t•r•~ : . Receila de SBNiÇaS.:, j', ;. ;IíÊ i l.;l ~agtf s , ;. i~ál~ ~• 1 R$ 0,00 

Transferencias Ctïnentes ,,: "1 .I' . " " I' ` R$ 40.189.594,69 

Outras receitas correntes ,,$4iI'..: :..' " ' iú.w ; t •. R$ 0,00 

(-) Deduções -R$1.998.838,50 

RCL '" . j .• R$41.071.651,01 
Fonta:Anexo,lQ . •,•or!WBNaYO.CY Reeeaa,orçada com aAneeadada, n 1201128, vol. I.

•

 - 

i,i;.ii"• 4.! 1"?I' i '" :'. I,_ • +;t1..1..~  ~(':fi ::^ 
i.,❑ 

d+ i  It Yil • • i I."`~; ''I~~zllrl l ..fY.1E'i :.g,~ . 

~ ' verificbu-setpue"a despesa com pessoal no municipio de Rorainópolis, 

exercício de 2013, estevb fora'do limite imposto pela LRF, em seu artigo 20, conforme 

detalhado a seguir..:::;::: 
• 

.~ ..ti~ílii~itg "iilri.qlf,'~'` li 
.'. •t ( 

il i:,.!,.,iiitü.j:¿'d
'atrl.: ̀ ~ Resumo Despesa com Pessoal 

! •.i%titt.I

• ;. li L'>:: ütila d t 4i: - P`a: '; i•h !i~: 
I iS~it.á:t..;:Pode.'at ' .. Valor R$ Yo da RCL 

Poder Legislativo, Çarnam Municipal • , R$ 423.183,88 1,03% 

Poder Executivo -PìefeituraMunicipal R$22.988.959,13 55,97% 

Ente — Município '' deRorain6po►Is: R$23Á12.143,01 57,00% 

''' ',"•t`Réceita'Cbirente1!I uida'Mdnicipai" ' '- R$ 41.071.651,01 
• ..FSCoudrm12o13.daatanaW . •_ 

s '31,r1hif:r4i Ì i l
'i ' t,  'l'e a' . .i,.'ibt E. :s 

1 Conforme se depreende do quadro acima, o Poder Executivo Municipal não 
• ' .• '. I .0 dtli l(ir.I;It litilli::. ii"", t E 

cumpriu o- limite de gastos com pessoal no 2° semestre12013, infringindo o disposto na 

letra "b', do indso II, do art. 20, da Léi Complementar no 101/2000. 

°• :L:: •.'~.y, .{tilôl i: i.acl. I

¡:i ; : Devidamente r~itadó; o Responsável não se manifestou acerca de referida 

limproprIedade. :j :`;,;wp l(stnfi~'li•nr:c.tpia, , 

Coádunando coni' o'•opinamento do Ministério Público de Conta e do 
.. . . ....... ,: L. , . 

emo dessa Córte é de se recomendar a Câmara Municipal de Ro nópolis 

I; 



11Ctii!i / ■ „l.:S_ ..7] . 

TCERR ' amm,mmuoume.,,
. ' . ï:y ; , . " ... . ' ;.. , ,`• lLn,466um6:lodeCidadmi2 

. ~i,' •?.~.1'r1'If~;i¡FF11ti¡, 1~"~:A:;?'t;I,~'ir is.~ya s . • i~?'i:?¿

;qué:apiique.ao,rëspons~v.eta ritulta prevista noinciso II dó art. 63 da LC 008/94. • ' 
' L..1 .'".f. ~ ~ ' ~'• :.i 

_ e .:¿4.' ... . . }n1f,~.Y:,L2!P ;'vY..:.i . , • . 

P~, DaJA~/4. 
F . wT

1 , 

_ 
1:7 Patrii hiá Municipal . ; 

D&e.acordo.:coni, as.'infonnaçães contidas 'no Balanço Patrimonial de 
• ,Rora!nópólia .f

42
ist 013/•164vol,,a;;foi;veriflcado que a Contabilidade tem registrado o 

•

;patrimônio municipal No1entanto, o patpjnónio municipal deve ser evidenciado na forma 

• ;definida pela 'STN.- Secretana'do• Tesouro Nacional, que é o Órgão Central de 

• Contabilidade da FederáÃq.  i lli i• 
: I ., ̀  

~
^~ 

.! l i :};A 'forma que; a STN definiu está prevista no MCASP — Manual de 

` ,Contábilldade3 Aplicada o 'Setor ,Publico, .por meio • do g Procedimentos Contábeis 
161tfrlt i: °¡f${i •i ^41ia. ' t:' ;,?1 

.Patrinoniáis, os'quals'devem'ser obedecidos por todos os entes da Federação. 

{ 

Cbnsidérandó-se que as análises destas cantas, acerca do patrimônio 
flili} t': ! ., ...I.:..r, ,

munlcipa.'l,osâo realizadás'sómente. com base nos demonstrativos contábeis integrantes 
_ 4'i'{i , ,'•,, ~I~p7!"` •~1'4 (ti'L~ :: yrl:•' I.

dos 'autos, ¿não ,é possi`vel:aferir se a -município registrou todo o patrimônio. Contudo, 
.:,t.t p¡5it2!L.tik?I£'f*:.' 4Itr'1i15::: h'i++a'.tÍ' +1t 

i'verifica-se, em,~1j'elação aos bens patrimoniais, que os valores dos bens móveis e imóveis 
i r ~i:r: i1,t 

çi:l'r✓ °i3'1 i' s.. iil'!dRe 
~ 

4Ir•. •'dlta,1.> 11 t , 
evidenciados.•'no' Balanço. Patrimonial' não .refletem a realidade dos elementos 

patrimoniais; unia vëi'ytx não consta registro de valores de depreciação, amortização ou 

• exaustão, sé for caso, corïforme previsto no MCASP — Manual de Contabilidade Aplicada 
• 

'{ao Setor Publico (5a Ediçaó),`vigente nó exercício financeiro de 2013. .:I'.2wltll:ii! ilt' jIjjt r:iimicr'Sçt1 :f'•°rl?i. . ,. .r . . 
i . . a '•• 1 t' .i.. j

'I 'r i`:íirlí 7i:'s!4;<' !lr{l i i E'4'•.4ihi lei tért b;liUlr!' 1 : 

O _ i 
' 1S. Remessas via Sistema LRFNet 

Çonfornre.00nsuita ao.rSistema LRFNef em 0410212015, o Quadro de' 

• Remessas do;.E>Sercicio„dc,r201$ aprpsenta t a seguinte situação das-remessas do

• 

' 

;mrini ipló`dè Fio inó àlis 
{Ert2ri1i '?t:'. ~ li 

'i 

. - , : ~1;,•¡: 

.d-•.,i•IlIC~T:!
• 

il, rC.:.~~j~r •, 

1;+ 
! .. . . •J. , p ~at1-S•. ' '' :1::: . . ---'-'---•----'-- ------- --.- 
.. • _ .•,t 11Y.11;~f ;;a•.m•m.Rwwawe•E.4 •Q•1ó7a 1RHIEr . . • • • .ta _.~ , r  „'Y...¡t 

: t.: w .r r' .,ç , P i r .. 
' • RËiR3S 'RW65: IrAF•~ºG ~::RPJ~.4.4 II~fC! rFtLE4SA AEYla9 RHtF3s MAfYET3A r 

4ºA1~ml• A A 1• ~ A A A r A A r RO!63A 
EAaeo /a6v.. ...r • r • ao•Gf•m1•' •. r• , r o o••00mwv r 0• O•wY••vt 

. •i 1w• Y• 0h,w0•' • o"' • lA•w0•• S• ••w mo•0• Rtmm•• • mm 61mm•• o 
' 1SOVJ01 1600/201, t60201a 7444/201 7404401 T606/2O1 14176•101a 141!21101 160201 16021201/ 1 2 

• . . .Ç?! :{ ('ti+. ,t:•?,., í'!)sl  r.0, . 0 a 3 .  .• • 

: Rm•hidydl Eaaalw 1w20t 21d4207: xóowP 1Ypam 042ó1. 14502 241 0 0R01 NO•wAp&a t41121201' 14/021201R PPOOo•a a 1
/y/ 

f• 
• :.f - ': : h.`1; ! a :;•: .:{  :; r.i ar : a a 

-- _.- ' ? ' --A  --

• ' ~¡.: ~,.` 
, . , ;.:,: {' 'tv ;•}et t . _ I }: ~n,~ . . 
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: • ~ ,. .. • 
;4c'
:.,:::. : i~~;~: ,~~.;~ . , nr~.m. . ~!. ~ á m 

' ~ ~~ • ~ ';S H7°N/~Grá 
~ 

3~r e-  . N°°rMGm ~ ~ 
NO°rf°Vm 1N°tlNlt 

= .:,ã ; Das Informações constantes do Quadro de Remessas, verificou-se que os 

prazos do 6t;:bimestre:je' 2': não foram cumpridos pelo Executivo, 

:descumpnndo o art;1° da IN 0212004' IT.Cr. EIRR—PLENÁRIO, achado de auditoria 3.21. , 

iin 
ILL::":i

Eni;sede de defesa, o Responsável alega que as constantes quedas de 

(% . energia nò munigipio coromperam o sistema e pede que seja desconsiderado o achado 

;tem virtude de o atraso ocomdo, ser de apenas um dia. ! qyy ..: 
•; .Í ' ,t.:i;tltJ4 •l$1+; +d.§Mi i'.:r'Wj3'1

• I . ':` .• ..4,tx

Seguindo o bp namentb dá equipe técnica quando da análise da defesa e os 

diversos Acórdãos deste Tribdnál;nesse sentido, acata a justificativa apresentada. 

$1 Rëméssaa•de dados e informações em meio documental.— Art 13 

IN 0212004 TCEiRR - PLENÁRIO' ; L (Ik : 
i:• i;

A:Instrução Nònnátiva 0212004 TCEIRR — Plenário, dispõe que o titular do 

~.~. ;,Póder ,tecutiyó;déve encaminhar ab TCE, até as datas fitadas no anexo 11 da referida 

:,; nstruuçãor:em{rueírdocume ntal,• os" Bens demonstrados a seguir, os quais não foram 
ii ~ 1,, 1i ~;'1 $ 

;encaminhados a esta Corte dó Contas, .culminando no achado de auditoria 3.22.. 
• +¡.s'•

 •: 
` Dados e Informações em meio documental 

Prazo 
pare ï:U i ili . .,' :,_ 

Remessa 

mia es ` - •• •:,. Dadóàé'Ínfo çõ 
` ,,":{ '.:í.f 

.; •, s;; : : :..-i 
's'tt'it4;L:i' ft:, i 

previsão na 
LRF 

previsão na 
Instrução 

Normativa 00212004 
TCEi1 R 

15IO2I13 
_- ''•Iii;LL 

Demonstrativo' des: 8dmissó~} ã ' cóntrataçõés de 
seMdores e !,; jão•derobre tercelrizada do 3° 
quaddmestre dó exercicib anterior. , 

Art 18, § 1° Art. 14, N 

—

15/02/13 

I'm 
i 

Demonsrralvõ dó desdobramento das receitas 
previstast•110 t•orçamento-•'em: metas' bimestrais de 

as de mbate t à 'avaasãão'e-  sonegado de 
tributo;,;quantj~á e e yaiores, des. ações, ajuulzadas 
para cobrànçë d ,'dl4da ativà e;èvolução'do montante 

Art 13' 

. 

Art 13, II 

•'t.,`•~ttPI~i9111f31i1!'ivt€ii)'liï~i~ië'C' '  ;,! , it.. • 
OASMEIE'OO coNSELNEnio JOAQUIM PICO SOUTO MAIOR NETO 25 

• 1` = a:ti ,cl+lt: . : .. . • + ' 



Fk. 
ft15: f t¢ ...°.. 

' de érêdttos pàsslveis de èebrança ãdministretiva ` 
15/02/13.. tuo— Lei deDirêtiizes'&çamentãrias2013 Art13,V 

15/04113 
.,, 

,1 • 

Ata da.aúdiOncla pública no finai do mês de fevereiro 
para' den7onstração, e avaliação do cumprimento das 
!metas. fiscais do, último .quadrimestre do exercido 
anterior. . . . 

Art. 9°, § 4° 
" 

Art. 13, I 

15104/13 Relatódo:sobre projetos em execução e a executar, e 
demdnstrafvo das :j despesas;:; de conservação do 
patdmõnio público, realizadas.e a realizar no exercício, 

Art. 45, 
parágrafo 
único. 

Art 13,111 

15105113 Demonstrativo das7 ádmissões~Ftéi contratações de 
servidores e mão-de-obra tarceirizada do 1° 
quadrimestre do exercício. '; • '

Art. 16, § 1° Art 14, IV 

15105!13 .•f, 
i, ct "; 

Ata dá áudiência pública no final'dó mês dá maio para 
'demonstração e avaliação do cumprimento das metas 
fiscais do primeiro quadrimestre do exercício: 

Art 9°, § 4° Art. 13, I 

15/1O/13: , Demonstrativo -das S admissões .e contratações de 
servldores:: e::iamão,decbra • terceirizada do 2° 
quadrimestre doe ercicio. , .;

Ah. 16, § 1° Art. 14.1V 

15110/13 Ata da audiência pública no final do, mês de setembro 
para demonstração' 'e•avaliação' do! cumprimento das 
metas fiscais do segundo quadrtmesba do exercício. 

Art. 9°, § 4° Art 13, I 

Fatie°°uureoNamwhn C02120047cE1RR-PtENM°c,Mema'.• • . . • 

j - iI' c:Nri:. 
: :i:'i)`ri r 'r 5;'iIE,,,:. --- ;'ii:., .::.tn •.:[...: J 
i ",' ,• ~: Fi: dS • fUIt ità ,r,;:IÉiájt:Oe?3ii,t,i l"'rlE.' : r :It 

+i Diánte dá 9iséncia de manifestação do responsável, em consonância com 

o parecer ministerial; rer6 'tendo' gue'a'i9âmara Municipal aplique ao responsável a muita 
1 

' prevista no inc'isò•:V•dó art: 63'da Lb'006/94, por não haver enviado as informações e 

docdmeptos exigidos peia instnição Normativa n° 002/2004-TCERR. 
,'?' .•a;j.. ì,:. )n,~:.; 1p 11•iriu.: i:•'a.,ts •, 

1, 1, ü "li f:: i y:uigi ,t-' iü: r •fkttd! .1n.4"le i
1' . s ..•:s 0.9:Transparênc a ' ''-a..: i ... : c 

t
Coma edição, da;LC11( 1¡2009, que alterou a LC 101/200Q, os entes da 

Federação devei?) disponibilizar,.,eçn;teifipo; real, informações pormenorizadas sobre sua 

11
'exécuçãá'orçamerháriá &frnanóéira. "'11

,j,ôi~.onsçtui 1Estaduai,de.Ror ma,l em seu artigo 22, determina que é 

obrigatória a p9 iicaçãó,4!,9s rgtos adfnistrahvos no Diário Oficial do Estado para que 

'produzam.seus,efeftos regúla¡es.:Essa gorma vale inclusive para os municipios. Uma vez 

1que.o. n1u4iclpio_Inão disponha:tde Diárló Oficiai, deve publicar seus atos no Diário Oficial 

Ido Estado. t.,';-::' .'':ji.'. ; , -. 
1 li' 

,., _ : 1
• •, 

.: oil: . :':'9 fOl 
: iH I ! :~' i$ii 1 
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TÇERR 

r T~~~ ~ 
~  ' ZlOlr.t f 

Aea•: - 

Çonforme i fprmaçôes Irernetidas via LRFNet o t»unicipio de Rorainópolis 

publica os dados :.da execuçao orçaméntária .e financeira em mural público, conforme 

•mencionaga. L I Òr'gánió do Município de Rorainópolis no art. 94, que se encontra 

disponível no pórtál • da transparência no endereço dò e-Legas 

htto:!lwwwtce:rttegbr ortalt • •} 

Consta no achado de1 auditoria 3.23, que não foram publicados o PPA 

'2010/2013.:e LDO-2013,. déscumprindo ' o disposto no art. .48, 48-A, que. assim 

t; t i I , :1; , 
•,:, 

Mt 48.São instnrméntos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

amptà'drvulgação~~triclirsTvë em'$los életrõnicos de acesso público: os planos, . 
, 

:orçamentos: e!leis 'de,.diretrizet.órçamenMrlas;:;as prestações de contas e o • 

.,:,y,respeçtivo parecer lpiêvio.:O Relatbd0 Resumido da Orçamentária e o 

i"•Relatório de Gestão Fiscal; e as ersões simplificadas desses documentos. 

também mediante: 

I — incentivo ã participação popular e realização de audiências públicas, durante os 

processos de elaboreção e díscds4o dos planos,Jéi de diretrizes orçamentárias e 

o~meptos;. ) r - ? :•;Sai -. 
lit ti- 4,; •t 'Fì ' a1' -iric: 

;r1C ,il- liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

' !1'-' • 'real, de informações pormenorizadas. sobre a execução orçamentaria e financeira, 

n '1 j , ¡,:• em,tnelos eletrônicos de acesso público; e 

III adoção;.deú~~s~e¡natintegçado:de administreção finairceira e controle, que 

atenda a padrão mínimo de ualidade-estabelecido pelo Poder Executivo da União 

e ao disposto no art 48-A.. , 
1n:.,„.11r L.;.C;f.. i''. :ah$ '

q h12°.P União;:ós Estados ;:o Distrito Federal e os. Municípios disponibil¢arão suas 

1 infomiaç8es e dádos contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade, 
,..: • .. : . ,evisi(_: •?!{~, Ui.r - L'c 7~ t1 :.. . •t 

I' .1 ¡•• ('.. formato.e•• sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os 

quais deverão sëttdivulgados em meto eletrônico de amplo acesso público. 

§ 3á_0s Estados, ó Distrito Federal e os Municipios encaminharão ao Ministério da 
Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem definidos em instrução especifica 

¡;+!.deste' orgao, as inforinaçõés nécessárlaà pare a constituição do registro eletrônico 
:1 :oéntrsrizadü e àtu uzádà das dividas públicas inteira e externa, de que trata o § 4° 

., 
........ ...

 :a r!'3º,act :rpuc 
,i 

§ 4° A inobservãncià dó disposto nos §§ 22s  3r ensejará as penalidades previstes 

-~ i•s... 
.. , , ,. 
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' TCERR ..tmwvmwmm.mvm,.a,
¡:?If¡.tl : .,;llmhoh,m:aibde^„ • 

• .)f,' 1 

• , 

no§2? doart5ll - 

§:5° Nos easos.de envio conrorme disposto no § 29. para todos os efeitos, a União, 
1 gps Estados, •o. Distrito .Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla 
.. :divuigaçao a que se refere o caput ^ -

§: 6_ Todod os Poderes ̀ é órgãos referidos no art. 20, inciuidos autarquias, 
fundações públicas,; empresas estatais dependentes e fundos, do ente da 
Federação devem átil¢ar sistemas picos de execução orçamentada e financeira, 
mantidos e geenclados peio poderixerrutivo, resguardada a autonomia. 

.. f

. . Ì

ME 

;`• Í' ,• ; ; Art 48-A Para os fins a que se refere o indo it do paragrafo unico do art 48

O 
, os 

entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso 
• a informações referentes a: - 

1 .-quanto A despesa:,.todóa 'os •atoa praticados pelas unidades gestoras no 
fl  

1 decorrer da execução,da-despesa, no momento de sua realização, com a 
• :1, :i• ''¡.-:i:ltn'r: F`:r:l •:,_II,...d)nl.nr i.. ,:, a 1 • I , i  7f.: "disponibilizaçào: minima dos dados referentes ao número do correspondente 

, .'A.:..:tpr~cr. a, -u s. :% .prc:q ;::
.processo,: ao bem.,fomecido ou ao serviço prestado, 1à pessoa física ou juridice 

';''; ' béneftcl3riá dá pagamento è,''quandó for o ciso, ao procedimento licltatbrio 
realizado; ^s•21IM emp., . . ._ " 

I -
t'tt "I'd'i4 tij -,;:st I:I:F'i.4t 

II — quanto A receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades . _ -1:1'•l:iq.,•;.. .:.3. '4 • •) 'rt:i• I•: it-~p,. 

i
I gestoras, Inclusive referente alecuisos extraordinários. 

a j1
<ié ' 

~.; Vi ,i i.: U, i;i l , t? .lá•..ii..rri. £111.E  : • :rat r , i,': ' d 
! • ' Com4 não,houvp nenhuma. manifestação a respeito destes achados, não 

t 'ir: .. f1 •1:..,72".1... .c.grd.L.t> 

resta alternativa anão ser acolher o posicionamento ministerial pela recomendação à a 

Câmara Muniçipai de Rorainópoli~;  _que. aplique ao responsável, da multa prevista no 

A .inciso II do art..83 da LC 006ló í, ; • 

fi ¡1? ïFa' :t•~•, ì;.,1ii: ü; 1 •; it~s 

i ' .1 ` lT 1:110:'.Pre fólios :l ii:ar 1• . ,. : r 

I i"': E: ,: •G i.áléGi3.. ü:i; )hg$Iyflfnüi [!' lnne 7

Das Informações constantes da prestação de contas não há informações 

sobre precatórios.: . ' 
n, u•.C.,.. .. •. J... ll:

 l I 
. ...ai>[:r?L:13'v! _. •• 

' .. . l:: :.I '. t;i r :'" r. :: : • 1 

d: E consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima -TJ/RR no :u <: :r: :l ;;if f-;.j. .w,SLty i? avr.: . .. 
endereça ,; httb:I/www.tjrr,Jus.brindex.oha/précatorids, verificou-se que consta como 

::,..i:;,; • I.Sti::F(- ');Ii.. JI:
entidade devedora o milniclpio de Rorainópoiis, cujos beneficiários são Israel(Diniz de 

. •• z.iïthlH F~:•i!2•. ãiicj•>, lli.:tì! 1 ... .I 
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<..1J :! t I`C' i
•
1r l :. jai: i ;.:_ .• . • ..,~tïl• ~: r •,. 

'flu 
..1 i 

TCERR- 
• imOói6.bbb,bg.9O. 

: trmlbmmrodcOdodmit 

#ir;.a: •ii$:k, , 
Souza e Mana de F. P. Sousa e Ç. R:Almeida Souza, conforme documento de fl. 215, vol. 

,II. Nó entanto, inexiste registro'contábii no Passivo Permanente do Balanço Patrimonial 

do muniçlplo; à f1.:016, ̀vol :.I,.ém favor desses beneficiários. 

Em sede de 'defesa, o responsável afirmou que os precatórios foram 

inciuldos na divida 'para, psgami:ntó : e que está detalhado no Anexo 324. • -
r--' . i 

DEMONSTRATIVO bA DIVIDA FUNDADA, 0.330, vol. II. 
.: .

....:.. .i!.:fir '.....e..i :M•i

. . Desse, modo,: resta sanada ;a Irreguiarldade; sem prejulzo da mopitorização 

dos referidos precatórios pá cont
. .c...'. . ...............

s do exerclçio de 2014. . 

1.11: Repásses ãò Legislativo 
: ;d'd'';.;Ittt•: 15 2.,U,lLttliY,.0 tIlt'c.0 i'.

I:. i l • " : " 'ri' lU'+~~:/~J.0 , t'f l' í Clr• 1: v ,l ': t.}.It $ .. 
C.... .. é a•prpsfágáo de contas em análise, foi verificado que a Prefeitura 

repassou ão::Liôgislativo. o .'valor- de R$ 658.775,00 (seiscentos e cinquenta e oito mii, 
' 1'%•r: . pr'L:. :rh:UI.l:.; 

.. . 

setecentos e setenta. e. cinco mil reais), para custeio da atividade legislativa, conforme 

informado no. Bàlançò.Financeiroi e Balancete da Realização da Despesa Orçamentária, 

;as ti  1: '! •'I„ 
t t,,,f Ï, .,JI'„I.,; I

,` •' ;::!..:a•
It l .:. 

x' i ;.: 1, 
• ¡ . t7ijastH!iétd;F: ,tz!• ua~~aa I: i i! , 

Y :~'Relterando meu. eq(ení;imentü $ioMrido nó ACÓRDÃO N° 230/2016 — 1° 
' l• •'~I:T•iül i?•;il~::ãti. •ir,:,J:~Eari{'H•,-dn'E: ,: .. ' 

r~ CÃMÁRAlTCERR, corroborado no PARÉCER PRÉVIO. N° 00212017 — 2° 

CAMARAITCÈRR, embüiá,ás irregularidades acima exposadas estejam•em discordância 

com a'teglslágào pertinente, deixo de etemlinar a inclusão dos nomes'do responsável 

em lista:' speçlfica a 'ser enviada ao Ministério Publico Eleitoral, conforme preceitua o 
i 

.`artigo 105 da .Lei:Çomplementar Estadual. n°06194 — TCEIRR, por entender que nos : .1 .,, :,, L, ,' •a.?,:f1i 1Flki^i ia: alr~Y-r:+r iR:¡z 3t : . 3 . 
• autos nso restou comproyado dano ao erário, nem que tenham agido dolosamente ouse 

conduzido com'desiavada: rrtá fér oú qúé tenham causado o seu' enriquecimento ilícito ou 
t:./' Ïri:'I l?'w- t.:;*L! ';s •l.; . . 

a de outrem, atendendo-se, desta fórna,'ò disposto na nova redação, dada pela Lei 
.;:P?t11I , , , 

.13512010 à allnea "g° do inciso l do art. 1° da LC 64/9b. 

:I,a• .1. ~'!: ,..t i:e'it l tii nt t;Ieifl 1%:i;t•ti ^-'i IC 
Diante• de o o' •o exposto, considerando que as irregularidades antes 

• 1 ` :;l' . : -, í Sr It'$' f 1,.: a, 
noticiadas' dénlòìistram de.T:sobediência a preceitos legais e constitucionais e em 

. consonância cóni o .pduicronaméntp do Ministério Público de Contas e do C,ntrole 
.,i,Jy'?üI"t.E:a:i2•.aa Ía+at; ì'::C, 2; 111 i 
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~ 

Externo dessa Corte de Cantas; voto; no sentido de que: 

' . ; 1. A Câmará, Municipal 'de Rorainópolis, julgue IRREGULARES as Contas 

'do PREFEIT&. e' de GESTÃO FISCAL da Prefeitura Municipal de Rorainópolis do 

exercicio de 2013, sob á responsabilidade do Sr. ADILSON SOARES DEALMEIDA, com 

fundamento ná alínea "e°'•do.Incisõ'III.do arL 17 da Lei Complementar n°. 006/94, em _:?aa. ; : gl f f 
,+razão 

das. . ......... .. . . ....•
fringânciaá.a.seguir délinead ¡s;, 

.l '., 'i ''~'i~i r t.'ijt ,. ..
t .' 1.1 O. Controle Interhó não.obedeceu ao disposto no artigo 52 da LC 

~. 008/94; • : • : 

J . 1•,. , ., ,~,rdt;á 1,2r.O.munniclpio,nãoi cumpriu com o limite de gastos com pessoal, 

i;infrinu fndo4ó;disposto na, alínea?b" do Inçiso, III do art. 20 da Lei 101/2000. 
t ..,...•. . .: 

:I , ;w jR .d.3is.Balanços em, desacordo` icom ' . a Parte V — Demonstrações 

:ContàbeiS=Apli~adas' aó!Setof,rdo Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público -

- MCASP, conforme: •Portaria ; da: Secretaria do Tesouro Nacional — STN, n° . 437 de 

12/07/2012); : 1 1 S$ii° si 1t :...:j isü::;¡InLi .h itt4sd • i 't . ~ 

t='s" h! 1:riil;li,•1I c i .I:4'~'ii2e is{roVContébeis inconsistentes, lançados no Balanço ~ ,ali . . • i - .3?. .! . .,.g ça o ç 
Orçamentérlo, :.Financelro e Patrimonial, infringindo aos princípios do equilíbrio. e da 

• !oportunid _ • ,'ijtis+E°t, :,'i Ït I: j4utrbii :kd iii .. • , ade ;  •;•;:,.;..~.. _ 

1.5 Náó atendimento aos arts. 4°, IV; 13, I, II, III,,VI, VIII: e 14, IV da 
;u:ai osneie ]J' ~ 

`{

1N 002/2004 TCEIRR;" .` ̀  ~"¡ ~ • ~ , , ; ' • 

:1' 
~ 

:u i. '` ;..' , . ... -. ~F.~i' t?c. lr°,n~ .iW )i.a• IUI eT3tS 43i!C:G~ ' 

.111:~i'.d
r((((

;'t~alii 
~It~ ^ t'i~~, :i~i~ij

:l 1 si1¢~ctºIatlillÓ:•sli:fli'l'•' ..,ri. ./ l / .•4 i • 

:,•.., l:a 
i .2 {iCáso: ;a 4 S anara Municipal 'acolha o , presente Parecer Prévio, seja 

aplicada multi ao Sr.! ADILSON SOARES DE ALMEIDA no,válor equivalente a 100 
t q:r s::: u.aalaa cI2.. . 9F'0 t' 1 .. 5 

UFERR's, com fulcro no inciso 11 do art.,63, da LC n° 006/94, a ser revertida ao Fundo de 

.Modemização do Tribunal .:de Contas do Estado de Roraima, em razão -'do 
: . .~ ,, :',, .,.: pt  ,'til I ah:'•:  t 

, desgumprimento.legaI e c nstittúcionàf`élencado nos subitens 1.1 a 1.5 acima; 

jllriç.; t6:.lr3:Ic y~), i(ddiitdjíi; Ia Paér .i.::lii'i : :i•:, iU 
ú 41 • ti n i» =,E 's' i 

i • 3.; Caso a,: Câmara Municipal .acolha o presente Parecer Prévio, seja 
- .1..: . . ,.. ,alf •. . ;.. ..,.1,,,. 

aplicada multa aõ Sr.' ÈLOI BARBOSA=DA SILVEIRA — Chefe do Controle inte no, no 

valor equivalentë:á 20 UFERR's, com fulcro no inciso 11 do art. 63, da LC n° 006/ 

.l 

OABINET€,Do CONSELHEIRO JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR NETO 30 

! 4`i ~t~4`~ 
G.`all 4figla n; 1il'Ui''!. i 9.4 t^ v'p i 

aser 



~ 

T~RR 
Proc. f Zb~l>.~ 

i::;itll`1.~rMsii s.i ~ OLfTIi. .y- y

a ¡i . a.:, .;, aTÇERR , 
um•I ue~m mdcod .. , 

:revertida ao Fundo de.Modemiiiação do Tribunal de Contas do Estado de Roraima, em 
razão da desídia com que atuou frente ao Controle Interno daquela Municipalidade, bem 
como por não apresentar. defesa quanto aos achados de auditoria a si imputados; 

4. Caso a Câmara Municipal acolha o presente Parecer Prévio, seja exciuida 
a responsabilidade ao Sr. MÁRcio, RODRIGUES MOREIRA, Vereador Presidente da 

: .;Câmara Múnicipat de Rorainópolis; vlstb4.que o achado de auditoria 3.1 foi devidamente 
i : . ~; 

' ;sanado. i' 
i I 

•5: Á Câmara Municipal, de Roráinópolis recomende ao atual gestor da 

Prefeitura de ,'Rorainóp'  lis ' a adoção das medidas necessárias, visando ao 

aperfeiçoamentoe melhoria do sistema de Controle Interno, em observância ao disposto 
1• ..:• i. : v,; 4 :,<, u':::{an}I'.:Iia.{r.: nlf~j :i;•¿!t' 
nos artigo's.70,.é,74 da Constituição Federal, bem como envide os esforços necessários 

C'f31̀ .i>•n'l' i nt:fln' tal,';-l'i:;16 I ≤.`: t'i'Ft
s :no sentido dQ'reduzir as despesas com pessoal, especificamente aquelas previstas no 
• i: • • -... te.l:: <tjifli 4 ^!'.:rtlet e~ia4' l?tltt' i - 1: 
• art. 23 da. Lei Çompiementar n' 101/2000, além de que implantar gradativamente os 
- procedimentos contábeis; no termos e prazos estabelecidos pela Portaria do Secretaria 

• •.fl t-':.\1 17i 
do Tesouro Nácibáal'ó Nonnas•Brasiléiras'de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

YI¿ ,:J rr :Ir'I:,i 
:ditadas peio Consefib Federal de Contabilidade; 

Í't4 ¡P13ips S f'{ :,7',itcpttlÌ r, tiIti r 

6. ̀A' Câmará'M ïnicjpal''de Rorainópolis recomende ao atuai gestor. da 

• Prefeitura de Rorainópolis que determine a alimentação dos dados da execução 

orçamentária 
.e 

firìandelrá do múnicip?ci no site dá transparéncia municipal a fim de que o 

;controle social mseja efetivo naquela unicipaliidade;' 
• 'j'• ;l jJ 4itlt5 ;bI•;'L' i 1~•:ãiltt bai'i •.tci 

;I.' ;,i lhi,dii:if"s!lé;h(hü.";;rit .jl''e:.¡;t:á 'I •I I 1 
4 . ;: .'7.i, :; Caso àICâmara Municipal' acolha o presente Parecer Prévio, autorize 
;t... .i. : L..; I

lritÍ!t}5 ec, .¡f:_ii1111?i. ..;{''•¡, , .'. • t 
esta Corte dê Contas a encaminhar cópia deste processo ao Ministério Público Estaduai, ...t, , . ....,.. 1
face aos fortS indicios de improbidadë administrativa, diante dos descumprimentos dos 
limites cònstitcidionais e da inedns{sténci1& dos'registros contábeis; 

í : ' : _.;.. •: 8.. Sejam remetidos os presentes autos, acompanhados' de cópia deste 
•~ L.Í!: I.S91 i ic'4&•Mtri'.ht;..'3 = 1- '•) 
(Parecer Prévio;.do Reiatóno e do Voto que o fundamentaram à Câmara Municipal de 

Rorainópol•!s,'pára quë se pronuncie sobre as presentes contas, na forma da Lei; 
• .,i; f.. ;.,• fl ^.I. 

cri ;... 

:.,.: 1 -i:}:' . .0 n•R.¡.1w1...o; i. 1...:- . ; .. - 
+ ..= i•i4' '•9' Seja o Parecer Prévio aprovado nos tenros do presente Voto. 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

MATÉRIA ENCAMINHADA AO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Ao Senhor Presidente Rorainópolis/RR, 13 de setembro de 2019. 

Assunto: Prestação de Contas — Exercício 2013. 

Após cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste encaminhar o 
Processo n° 0291/2014 [SEI n° 003221/2017] e Parecer Prévio n° 002/2018-TCERR-
CÂMARA ESPECIAL referente a "Prestação de Contas de Governo da Prefeitura 
Municipal de Rorainópolis - Exercício 2013, sob a responsabilidade do Sr. Adilson 
Soares de Almeida". 

Vereador Assinatura Data 
Sérgio Gomes Rocha 

Presidente da Comissão de Finanças,
Orçamento, Obras e Serviços Públicos 

_ 

%f 

Sem mais para o momento. 

Elen F áula onteiro 
Secretária Geral 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 
CNPJ/MF n°. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Acesse o Site www.camaraderorainopolis.com 
Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazónia: Património dos brasileiros" 

APURAÇÃO DE VOTAÇÃO SECRETA 
SESSÃO ORDINÁRIA 

06/10/2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO - 2013 

"Fica REPROVADA à prestação de contas de Governo da Prefeitura 
Municipal de Rorainópolis, exercício 2013, Processo n° 0291/2014, sob a 
responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson Soares de Almeida, julgadas 
IRREGULARES conforme o Parecer Prévio n° 002/2018-TCERR-CAMARA 
ESPECIAL". 

Sim 

Não ~ 

Abstenção 

~

x x 'C ~ x ~ 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 
CNPJ/MF no. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Acesse o Site www.camaraderorainopolis.com 
Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

CÉDULA DE VOTAÇÃO SECRETA 
SESSÃO ORDINÁRIA 

06/10/2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO - 2013 

"Fica REPROVADA à prestação de contas 
d 

Governo
ad  

Prefeitura
sobra 

Municipal de Rorainópolls, exercício 2013, Processo 

responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson Soares de Almeida, julgadas 

IRREGULARES conforme o Parecer Prévio n° 002/2018-TCERR-CÂMARA 

ESPECIAL". 

Sim 

Márc=io R~'d igu-s Meeira 
Presidente"da Câmara 

Não Abstenção 

eocádio fodri ers Pereira 
1° Se etário 

Rua Pedro Daniel da Silva, sin° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 

CNPJ/MF n°. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Acesse o Site www.camaraderorainopolis.com 

Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

CÉDULA DE VOTAÇÃO SECRETA 
SESSÃO ORDINÁRIA 

06/10/2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO - 2013 

"Fica REPROVADA à prestação de contas de Governo da Prefeitura 

Municipal de Rorainópolis, exercício 2013, Processo n° 0291/2014, sob a 

responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson Soares de Almeida, julgadas 

IRREGULARES conforme o Parecer Prévio n° 002/2018-TCERR-CÂMARA 

ESPECIAL". 

Sim 

Márcio s Moreira 
Presi• -nte-  Câmara 

Não Abstenção 

L:ocã' o Ro•rig es Pereira 
1° Secretário 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 

CNPJ/MF n°. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Acesse o Site www.camaraderorainopolis.com 

Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

CÉDULA DE VOTAÇÃO SECRETA 
SESSÃO ORDINÁRIA 

06/1012020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO - 2013 

"Fica REPROVADA à prestação de contas de Governo da Prefeitura 

Municipal de Rorainópolis, exercício 2013, Processo n° 0291/2014, sob a 

responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson Soares de Almeida, julgadas 

IRREGULARES conforme o Parecer Prévio n° 002/2018-TCERR-CAMARA 

ESPECIAL". 

Sim 

ofeir 
~ á~á 

Não Abstenção 

ocádio 
1°

es Pereira 
tário 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 

CNPJ/MF no. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Acesse o Site www.camaraderorainopolis.com 

Email: ca maraderorainopolis@gmail.com 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

CÉDULA DE VOTAÇÃO SECRETA 
SESSÃO ORDINÁRIA 

06/10/2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO - 2013 

"Fica REPROVADA à prestação de contas de Governo da Prefeitura 

Municipal de Rorainópolis, exercício 2013, Processo n° 0291/2014, sob a 

responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson Soares de Almeida, julgadas 

IRREGULARES conforme o Parecer Prévio n° 002/2018-TCERR-CAMARA 

ESPECIAL". 

Sim Não Abstenção 

r i 
Leocadt6 _ es More' 

s Pereira 

nt~da Câmara 1 Secr rio 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° -• Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 

CNPJ/MF no . 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Acesse o Site www.camaraderorainopolis.com 

Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

CÉDULA DE VOTAÇÃO SECRETA 
SESSÃO ORDINÁRIA 

06/10/2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCICIO - 2013 

"Fica REPROVADA à prestação de contas de Governo
ove 029 da 

014,fsobra 
Municipal de Rorainópolis, exercício 2013, Processo

responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson Soares de Almeida, julgadas 

IRREGULARES conforme o Parecer Prévio n° 002/2018-TCERR-GAMARA 

ESPECIAL". 

Sim Não 

~ orei"ra 
a ~âmara 

Abstenção 

I 
Le~ocádio ri úes Pereira 

1° Secretário 

Rua Pedro Daniel da Silva, sin° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 

CNPJ/MF no. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Acesse o Site www.camaraderorainopolis.com 

Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

CÉDULA DE VOTAÇÃO SECRETA 
SESSÃO ORDINÁRIA 

06/10/2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO -2013 

"Fica REPROVADA à prestação de contas de Governo da Prefeitura 

Municipal de Rorainópolis, exercício 2013, Processo n° 0291/2014, sob a 

responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson Soares de Almeida, julgadas 

IRREGULARES conforme o Parecer Prévio n° 002/2018-TCERR-CÂMARA 

ESPECIAL". 

Sim Não 

Moreira 
âmara 

Abstenção 

eocádio odrigues Pereira 
1° Secretário 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 

CNPJ/MF no. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Acesse o Site www.camaraderorainopolis.com 

Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

CÉDULA DE VOTAÇÃO SECRETA 
SESSÃO ORDINÁRIA 

06/10/2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO - 2013 

"Fica REPROVADA à prestação de contas de Governo da Prefeitura 

Municipal de RorainópOlis, exercício 2013, Processo n° 0291/2014, sob a 

responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson Soares de Almeida, julgadas 

IRREGULARES conforme o Parecer Prévio n° 002/2018-TCERR-CAMARA 

ESPECIAL". 

Sim Não Abstenção 

eocádio RodØgues`Pereira 
1° S retário 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 

CNPJ/MF n°. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Acesse o Site www.camaraderorainopolis.com 

Email: ca maraderorainopolis@gmail.com 



ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

CÉDULA DE VOTAÇÃO SECRETA 
SESSÃO ORDINÁRIA 

06/10/2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO - 2013 

"Fica REPROVADA à prestação de contas de Governo
no da 

Prefeitura
sobra 

Municipal de Rorainópolls, exercício 2013, Processo 

responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson Soares de Almeida, julgadas 

IRREGULARES conforme o Parecer Prévio n° 002/2018-TCERR-CÂMARA 

ESPECIAL". 

Sim Não Abstenção 

igues ereira 
cret: io 

Rua Pedro Daniel da Silva, sino - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 

CNPJ/MF no. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Acesse o Site www.camaraderorainopolis.com 

Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

CÉDULA DE VOTAÇÃO SECRETA 
SESSÃO ORDINÁRIA 

06/10/2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO - 2013 

"Fica REPROVADA à prestação de contas de Governo da Prefeitura 

Municipal de Rorainópolis, exercício 2013, Processo n° 0291/2014, sob a 

responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson Soares de Almeida, julgadas 

IRREGULARES conforme o Parecer Prévio n° 002/2018-TCERR-CÂMARA 

ESPECIAL". 

Sim Não Abstenção 

Leocádio Rod 
1° S 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 

CNPJ/MF no. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Acesse o Site www.camaraderorainopolis.com 
Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

CÉDULA DE VOTAÇÃO SECRETA 
SESSÃO ORDINÁRIA 

06/10/2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO - 2013 

"Fica REPROVADA à prestação de contas de Governo da Prefeitura 

Municipal de Rorainópolis, exercício 2013, Processo n° 0291/2014, sob a 

responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson Soares de Almeida, julgadas 

IRREGULARES conforme o Parecer Prévio n° 002/2018-TCERR-CÂMARA 

ESPECIAL". 

Sim Não Abstenção 

Le • cád'io Rõ •1 i •  Pereira 
1° S:cre .rio 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 

CNPJ/MF n°. 01.613.03010001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Acesse o Site www.camaraderorainopolis.com 

Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

CÉDULA DE VOTAÇÃO SECRETA 
SESSÃO ORDINÁRIA 

06/10/2020 
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCICIO - 2013 

"Fica REPROVADA à prestação de contas de Governo da Prefeitura 

Municipal de Rorainópolis, exercício 2013, Processo n° 0291/2014, sob a 

responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson Soares de Almeida, julgadas 

IRREGULARES conforme o Parecer Prévio n° 002/2018-TCERR-CÂMARA 

ESPECIAL". 

Márcio R 
Pre 

Sim 

mara 

Não Abstenção 

eco adio Ro rig Pereira 
1° Secretárib 

Rua Pedro Daniel da Silva, sin° - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 

CNPJ/MF no. 01.613.030/0001-36 - Fone/Fax: (95) 3238-1301 

Acesse o Site www.camaraderorainop0lis.com 

Email: camaraderorainopolis@gmail.com 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

"Amazônia, Patrimônio dos Brasileiros" 

SESSÃO ORDINÁRIA 

06 DE OUTUBRO DE 2020 

FREQUÊNCIA DE VEREADORES 

VEREADORES 

ADRIANO SOUZA DOS SANTOS 
ALESSANDRO DALTRO SOUSA 
CIDALINO MARIANO DE LIMA 

IDO VAL NASCIMENTO FERREIRA 
EDIVAN IVO 
ERISVALDO DE ARAÚJO 
GILMARIO ALVES LIMA 
LEOCÁDIO RODRIGUES PEREIRA 
LUÍS GONZAGA DA SILVA 
MARCIO RODRIGUES MOREIRA 
PAULO ROBERTO LIMA 

ASSINATURA AUSÊNCIA 
J NJ 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro Cep: 69373-000 CNPJ/MF n°. 01.613.030/0001-36. 
Fone: (95) 3238-1301 



RECEEID° 
• ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 
"Amazônia: Pàtrithô'nio dos brasileiros" 

Despacho N°. 00212020 Rorainópolis/RR,1.5.de dezémbro de~2020. 

A Comissão Permanente.e Membros do Legislativo Municipal 

NESTA 

ASSUNTO; Prestação de Contas exercícios 2019 e 2013. 

Senhores Vereadores e Membros da Comissão permanente de 

Finanças, Crçamentot Obras e Serviços Públicos, .após recebimento do 

Requerimento n° 00112020 d autõria-do SenhorAbn"erEspindola MariafO, que 

questiona a legitimidade da votação das Prestações de Contas dos senhores 

Carlos James Barro da Silva (exercício de 2011.) e Adilson Soares. dei Almeida 

(exercício de 2013), recebido no dia 08/1Õ/202Õ, sendo. possível a sua leitura ao 

Plenário somente no dia 24111!2020 por não ter havido sessões por falta de 

quorum nesse periódo, ã que pode ser con₹erido através das atas das sessões. 

Foi informada aos: Vereadores :e também dado .conhecimento ao. Plenário na 

Sessão Ordin:ária do dia 24111.'/202Ó, não. houvemanifèstaçãõ da .comissão e 

nem mesmo de qualquer Vereador qüe se .õponhà aos quesiionamentos 

apresentados no Requerimento 00112020, passadas as sessões e sem 

manifestação contrario ou favorável por parte das. comissões e membros do 

Legislativo Municipal, venho expor manifestação sobre o documento 

apresentado. Após analisar o questionarnento apresentado; preenchidos de 

alegações regimentais e embasamentos, com o direito de questionar .como 

cidadão; visto que cabe análise das comissões e manifestação dó Plenárioe 

houveomissão para tal, defiro o requerimento apresentado e submeto a nova 

Mesa Diretora do ano seguinte, para que proceda uma nova tramitação em 

comissão, com Parecere votação de Decreto Legislativo sobra oJulgamentodas 

Contas de 20.11. e 2013. DestàcaSé1 ue o questionamento. páralisoü .o' 
seguimento da .emissão do D'ecréto Legislativo qus seria encaminhado ao 

Tribunal de Contas do Estado de Roraima :—TCE/RR, assim devendo acontecer 

após a deliberação,do Plenário sobre as referidas;contas:qu.e:d:everão çumprir.o 

trâmite inicial regimental. 

Sem mais para o momento, elevo c.• . derações. 

Atenciosamente. 

relra 
Preside» e d.,m .. 'cipai de Rorainópolis 

Rua P.edr ' ~" - =! a, s7n° - Centro - Cs;P'...69373-00Q,— RorálnbpolistRR 
GNPJlMF n°,01:51303010Q01-36. - FónelFãx:, {95);3238•:1301 

Acesse, oSite wvvw:çamaraderorainopolis:com 
EmaO: camaraderorainopoliS@gmail:com 



F&.! E3 L I CAçAO 
PUBLICADO EM CONSONÂNCIA 

COM O ART. 94 DA LOM. 
EM / . /T

r . 

ASSINATURA 
ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 
"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2025 
DE 03 DE JULHO DE 2025 

"Fica APROVADA a prestação de contas da 
Prefeitura Municipal de Rorainópolis do exercício de 
2013, de responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson 
Soares de Almeida, julgadas aprovadas 
em desacordo com o parecer Prévio n° 002/2018 -
TCERR-CÂMARA ESPECIAL e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que o Plenário aprovou e, promulga o Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica APROVADA a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Rorainópolis 

do exercício de 2013, Processo 002/2015, de responsabilidade do ex-prefeito Sr° Adilson Soares 

de Almeida, julgadas aprovadas em desacordo com o parecer Prévio n° 002/2018 -

TCERR-CÂMARA ESPECIAL. 

Parágrafo único: O Parecer obteve 09 (nove) votos favoráveis e 02 (dois) votos contrários 

na Sessão Ordinária do dia 06 de outubro de 2020, sendo aprovada a prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de contas de Rorainópolis — Exercício 2013. 

Art. 2° Seja informada a Corte do Tribunal de Contas do Estado de Roraima sobre a 

decisão do Plenário na Prestação de Contas que se refere o Art. 1° deste Decreto Legislativo. 

Art. 3° Este de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Rorainópolis, 03 de Julho de 2025. 

Marcio Alves Assinado de forma 
digital por Marcio 

de Alvesde 

Sousa:0076138 SousaA07613ao2os 
Dados: 2025.07.03 

0205 123:l2-03' ' 

Marcio Alves de Sousa 
Presidente da Câmara 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/nº - Centro - CEP: 69373-000 — Rorainópolis/RR 
CNPJ/MF nº. 01.613.030/0001-36 

Acesse o Site www.camaraderorainopolis.com 
E-mail: camaraderorainopolis@gmail.com 



~ 
Recibo Eletrônico de Protocolo -1082316 

Usuário Externo (signatário): 
Data e Horário: 
Tipo de Peticionamento: 
Número do Processo: 
Protocolos dos Documentos (Número SEI): 

- Decreto DECRETO LEGISLATIVO 
- Ata de Sessão de Julgamento ATA SESSÃO DE 

JULGAMENTO 

MARCIO ALVES DE SOUSA 
03/07/2025 12:25:30 
Intercorrente 

003221/2017 

1082314 

1082315 

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos 
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na 
assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo 
responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso 
indicados para os documentos estariam condicionados á análise por servidor público, que poderá alterá-los a 
qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade: 

• a conformidade entre os dados informados e os documentos; 
• a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão 

dos atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de 
conferência; 

• a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário 
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada; 

• a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento 
pelo SEI, considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, 
considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre; 

• a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas. 

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na 
Internet do(a) TRIBUNAL DE CONTAS DE RORAIMA. 
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